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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

CMNE - 71RM 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 

(Pq R IVIB/79- RM/1947) 
PARQUE DE MANUTENÇÂO BATALHA DE CASA FORTE 
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MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 
1 CONF/DOC 20 
2 21 
3 22 
4 23 
5 24 
6 25 
7 26 
8 27 

--5 28 
10 29 
11 30 
12 31 
13 32 
14 33 
15 34 
16 35 
17 - 36 
18 37 
19 38 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7RM 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 

(Pq R MB/7'RM/1947) 
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

Número da Unidade Protocolizadora: 64621 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 11 (onze) dias do  ms  de março do ano de 2024 procedemos a abertura 

deste volume n° 01 do processo n° 64621.001699/2024-86, que se inicia com a folha 

n° 01 para constar, eu,  Arthur  Cisneiros  Brand&  das Chagas — 2°  Ten  / Chefe da 

SeçAo de Aquisições, Licitaveies e Contratos subscrevo e assino.  

Arthur Cfsneiros Brandito  das  Chas —2° TEN  
Chefe da  Se9gto46-Maiskties, 	ties e  Contratos  



MINIS TÉRIOD A  DEFESA  
E XÉR CIT 0 BRA SILEIRO 

CMNE - 7a RM 
PARQ UEREGIONALDE MANUTENÇÃO/7 

(F.  q R MB/72RM/1947) 
FARQUEDE MANUTENÇÂOBATALHADE CA SA FORTE 

Nfim ero da n idadeProto colizadora: 64621 

C 0 NFERMO  

Processo autuado sob o n° 64621.001699/2024-86, que trata do serviço de fornecim ento de energia 
e  him  inaçtto pública,deste Parque Regional de IsA anutençttori, constituído  in  ic ialm ente com 30 (trinta) 
folhas, devidam entenum eradase rubricadas: 

a) Parte de R e quisig  (Fl.  03 e 04); 

b) Documento de Formalizaçftoda D emanda(Fl. 05);. 

e) P eclaraçaoparaEfeitos de El e sp es as(Fl. 06); 

d) T enno de Referencia (F1.07 a 21); 

e) Memória de C ilculo(F1.22 ) 

f) C ertiddesnegativas da empresa(Fl. 23 e 24); 

g) Estudo T dcnic o Preliminar(Fl. 25 a 31) 

h) Nota de credito (F132); 

i) G ertnciamento de Ris  co  s (F1.33 e 34) 

r) Análise e A provaçao da Autoridade  Sup  erior  (Fl.  35); 

s) Termo de Inexigibilidade  (Fl.  36 a 38) 

t) Estimativada D espes as (F1.39 a 82) 

s) Termo de Eneetramento  (Fl.  83); 

RecifePE,11 de m am) de 2024. 

ARTHURCISNE i S SBRANDNOD AS C AGAS- 20  Tenente 
Chefe da Seçao de 	 ese Contratos 

"A 	asaF orte d a Al anutençlto" 



Classificação: 001 

MINJISTtRIO DA DEFESA 
EERCITO BR ASILEIRO 

CMNE- 71RM 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 

(PARQUE DE MANUTENÇAO BATALHA DE CASA FORTE) 

DIEY, n2  11-Fiscais/Fiscal Adm/PARMnt/7 
EB: 64621.001699)2024-86 

Recife, PE, 11 de março de 2024 

Do Fiscal de contrato da Celpe 
Ao Sr Ordenador de Despesas 
Assunto: 2024N03038E0 - requisição (RETIFICADID) 

Anexos: 
1) 2024NC003880_.pdf 

1. Nos termos do contido no  Art.  13 da  Port  IVIin  Ng  305, de 24  Mai  95 - instruções 
Gerais para realizagão de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02), solicito-vos aprovar a 
requisição do SERVIÇO (energia elétrica) abaixo discriminado, destinado ao Parque Regional de 
Ma riutengão/7: 

FORNECEDOR 
COMPANHIA  EN  ERGgTICA DE PERNAMBUCO  

CNN:  10.835.932/0001-08 

N2 do 
i
tem  

Su  bitem 
N2  da 

UG 
Descrição Und Qnt  

Valor 
unit  (R$) 

Valor 
total (R$) 

1 43 160200 

Serviço de 
fornecimento 

de energia 
elétrica 

- - - 68.000,00 

1 43 160200 

Serviço de 
fornecimento 
de Iluminação 

publica 

- - - 900,00 

TOTAL  68.900,00  

2. Modalidade de aquisiao/contratação: ) Participante: ( X ) Dispensa de licitação; 
) Adesão; ( ) inexibilidade de licitação; ( I Outro, 

3. Justificative:  qi item requeridos por meio deste documento destinam-se ao processa 
de aquisição do serviço de fornecimento de energia elétrica para o  Pardue  Regional de 
Ma riutengão. 
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Quartel  em Red 

EA BE2ERRA — Cap 
imp do Pa R Mnt/7  

GER — TC 
R 

PA LO 

Ordenador de 

Classifica0o: 001  

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO: 

a. Aprovo a contrata0o do serviços supracitado; 

b. As quantidades estão adequadas às demandas. 

DESPACHO DO ORDENADOR DE b  SPESAS: 

a. Autarizo a cantratação da serviço supracitadas; 

b. Modalidade de empenha: C  X ) ORDINÁRIO; 	) GLOBAL; .( ) ESTIMATIVO; 

c. Utilizar os seguintes recursos da Nata de Credito 2024NC003880, de 22 FEV 2024; e 

d. A SALC tome as providãnclas cabíveis de acordo tom as normas em vigor. 

Quartel em 	E, 11 de março de 2024. 

CRIS 	A DE VARGAS - ST 

de contrato da Celpe 

80 ANOS DO INk10 DAS OPERAÇÕES D FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 
OPE ACOES'EUROPEU 

 

Documento assInada eletronrcamente,  or  meio de assinatura simples, pelo(a) ST 
CRISTIANO LIMA DE VARGAS,  ern  11103/2024, is 15:05 conforme horaric oficial de 
Brasília,  cam  fundamento no §3g,  art.  49, do Decreto ne 10.543 de 13111/2020 da 
Presld 6nola da ReptiblIca. 

 

E/Q0-EC/Y-0uTy-1H0c 
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CoMptas.gov.br 
	

Documento de Formalização da Demanda 

Número do Documento de Formalização da Demanda: 61/2024 

1. Informações Gerais 

Data da conclusão da contrafação 	 UASG 	Editado por 

Setor de Almoxarifado 	26/03/2025 00:00 

111,.ao 	•'u1  (It)  obieto 

Prestação de Serviços de Concessionárias 

160200 FRANCISCO LOPES DOS SANTOS 

2_ Justificativa de Necessidade 

Serviço de Saneamento de água e esgoto, serviço de energia elétrica e correios prestado ao PqRMnt/7 

3. Materiais/Serviços 

3.1 Materiais 

Nenhum material incluído. 

3.2 Serviços 

No do itemGrupo 	 •• DescriçãoQtd  Val. unit.  (RS)Val. total (R$) 
1 SERVIÇOS DE SANEAMENTO E SERVIÇOS SIMILARES 1,0084.000,00 84.000,00 
2 SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ELETRICIDADE E DISTRIBUIÇÃO DE  GAS  ATRAVÉS DE 1,00240.000,00 240.000,00 

TUBULAÇÃO 
3 SERVIÇOS POSTAL E DE CORREIO 1,003.000,00 3.000,00 
4 SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC), TELECOMUNICA-ÇÕES MOVEIS (SMP) 1,004.800,00 4.800,00 

E TELECOMUNICAÇÓES SATELITAIS 

4. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §30  do  Art.  40  do Decreto n° 10.543. de 13 de novembro  
de ,.1020. 

5. Acompanhamento 

Nenhum acompanhamento incluído. 

6. Relacionamentos 

Nenhum relacionamento encontrado. 

1 de 1 
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JVIV.  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EX2RCIT 0 BRASILEIRO 

CMNE - 71"RM/ 7a DE 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 

(Pq R IVIB/76. RM/1947) 
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

Processo n° 64621.001699/2024-86 
Assunto: Serviço de fornecimento de água e tratamento de esgoto 
Interessado: Parque Regional de Manutençáo/7. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para efeito de despesas com fornecimento de água e serviço de saneamento para o Parque 
Regional de ManutenOto/7, em cumprimento ao disposto no  art.  16 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

1. Trata-se de contratWto de serviço sob forma de execuçgto indireta, a qual será iniciada 
no exercício de 2024 com recursos do mesmo, previstos e disponibilizados, conforme 
Nota de Credito 2024NC003880 de 27 de fevereiro de 2024, ntth causando impacto 
orçamentário. Representa contrataçâo essencial ao funcionamento desta Unidade e é 
compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, estando 
contemplada na Proposta Orçamentária de 2022; 

2. Com relaçtio aos exercícios posteriores, por serem serviços indispensáveis ao 
funcionamento da Unidade, os recursos necessários  so  previstos pela Diretoria de 
GestAn Orçamentária de cada ano e  so  compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. 

Recife/PE, 11 de março de 2024. 

PA 	b ENRIQUE PU 	GER —  TEN  CEL 

Ordenador de Despesa 	Pq R IVInt/7 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7' RM 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 

(Pq R MB/7a RM/1947) 
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo: 64621.001699/2024-86 

1. Condições gerais da contratação 

1.1. Contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica para atender o Parque Regional de 
Manutenção da 7a  RM (PqRMnt/7), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Fornecimento de energia 
elétrica para o PqRMnt/7, 
localizado na Av. Dezessete 
de Agosto. 784 - Casa Forte, 

Recife - PE, 52060-590 

4120 - 1 68.900,00 68.900,00 

1.2. 0 prazo de vigência da contratação é indeterminado, contado da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 109 da Lei n° 14.133/2021. 

1.2.1 0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a interrupção no fornecimento do 
serviço pode comprometer as atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando o contido no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 0 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação A. vigência da contratação. 

2. Fundamentação e descrição da necessidade 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

3. Descrição da solução como um todo 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Ciimara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Atualizacão. Dezembro/2023 
Termo de Referência — Contratação  Di  reta 

Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 
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4. Requisitos da contratação 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. Planejamento da contratagaõ com parâmetros de sustentabilidade: analisando a legislagaõ 
pertinente ao objeto da licitação, verifica-se que devido a sua natureza de serviço público essencial, 
o serviço de fornecimento de energia elétrica é amplamente regulado. As distribuidoras devem 
seguir os critérios de sustentabilidade pertinentes estabelecidos pela AN  EEL  

4.1.2. Gestaõ e fiscalizagaõ do contrato, bem como gestaõ de resíduos: 0 contrato resultante desta 
inexigibilidade tem previsad de gestaõ e fiscalizaçaõ por parte de agente público posteriormente 
designado que devera, em conjunto com a gestaõ dos contratos de manutengaõ predial e, 
providenciar medidas cabíveis de prevençaõ e diminuigaõ de desperdício e/ou reduçaõ de consumo 
energético. 

4.1.3 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como agua e energia. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei riQ 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. Modelo de execução do objeto 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Inicio da execução do objeto: no mesmo dia da assinatura do contrato. 

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: 0 fornecimento de energia deve manter a qualidade do 

contrato atual, visando sempre o interesse público. 

5.1.3 Cronograma de realização dos serviços: Mediante necessidade da contratante ou contratada. 

5.1.4 A contratada deve fornecer  login  e senha para a emissão da nota fiscal. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço Av. Dezessete de Agosto, 784- Casa Forte, Recife 

- PE, 52060-590. 

5.3. Os serviços serão prestados durante o dia inteiro, haja vista a necessidade do fornecimento de 
agua e coleta de esgoto de modo continuado.  

C5inara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 

Atualização: Dezernbro/2023 
Tenno de Referencia—Contratação Direta 

Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão 
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Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo 

5.4.1. Fornecimento de energia elétrica de modo continuado. 

5.4.2. Emissão de nota fiscal referente ao consumo do mês para pagamento 

5.4.3 Pagamento e Faturamento: Estabelecer a frequência de faturamento, como mensal. 
Especificar prazos de pagamento e possíveis penalidades por atrasos. 

5.4.4 Monitoramento do Consumo: Acordar no contrato sobre os métodos de medição do consumo 
de energia, como leituras de medidores. Definir responsabilidades para a manutenção e leitura dos 
medidores, seja pelo fornecedor ou pelo cliente. Estabelecer procedimentos para resolver 
discrepâncias ou disputas relacionadas ao consumo registrado. 

5.4.5 Manutenção e Reparos: Todo o sistema de fornecimento de energia são de responsabilidade 
do fornecedor. Procedimentos para relatar e resolver problemas na estrutura de fornecimento é por 
conta da contratada. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para o fornecimento de energia de forma 
continua, promovendo sua substituição quando necessário. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.6.1 Estimativa realizada com base no estudo de consumo dos últimos 12, do contrato vigente com 
a empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, CNPJ: 10.835.932/0001-08, ng 50 

/2019. 

5.6.2.Atualmente a demanda do PqRMnt/7 está enquadrada no Grupo A (média e alta tensão, 
subgrupo A4 (tensão de fornecimento de 2,3 kV a 25 k V) 

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, §1°, inciso Ill, da Lei n° 14.133, de 2021) 

(Amara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 

Atualização: Dezembro/2023 
Termo de Referência — Contratação Direta 

Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Idenudade visual pela Secretaria de Gestão 
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LIAS6 160200 

5.7. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido as 
características do objeto. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogranna de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

6.7. A Contratada não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

Cfimara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Atualização: Dezembro/2023 
Terrno de Referencia - Contratação Direta 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 
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lIASG 160200 

6.11. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1° e 
Decreto ng 11.246, de 2022,  art.  22, II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corregão. 
(Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  22,  III);  

6.13. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n2  
11.246, de 2022,  art.  22, V); 

6.15. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.16. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n2  11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descunnprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  

23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.19. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.20. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 

2022,  art.  21, II). 

6.21. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n2  11.246, de 

2022,  art.  21,  III).  

6.22. 0 gestor do contrato emitirá documento connprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente  
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

6.23. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  
art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto n2  11.246, de 2022,  art.  21, X). 

6.24. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6.25. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

7.2.1. unidade de medida para faturamento e nnensuração do resultado 

7.2.2. produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; 

7.2.3.indicadores mil-limos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa 

Do recebimento 
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10.(dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a , da Lei n° 14.133 de 2021 e  Arts.  22, X e 23, X do 
Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.4. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

7.5. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  (Art.  22, X, 

Decreto n2  11.246, de 2022). 
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7.6. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  
(Art.  23, X, Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.7. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.9.  Sera  considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.9.1. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.9.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou (mica medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 

7.9.3. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento  (art.  21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
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7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.14. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.. 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  
art.  7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.16. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021 

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.17.1. o prazo de validade; 

7.17.2. a data da emissão; 

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.17.5. o valor a pagar; e 

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem  Onus  â 
contratante; 

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

Cântara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Atualização: Dezembro/2023  
Term  de Referência — Contratação Direta 

Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 

8 de 15 



UASC 160200 

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A 
inadimplência do contratado, bem como quanto O existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias ã rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.25. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
n2  77, de 2022. 

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.27. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.30. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.31. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n2  53, de 8 de julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.31.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.  
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7.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.34. 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados O Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N9. 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento na hipótese do  art.  74, I, da Lei n9  14.133/2021 

Regime de execução 

8.2. 0 regime de execução do contrato será por preço unitário. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente O celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br  

/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.7. 0 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
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8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.22. Contrato de Concessão de Serviços Públicos de distribuição de Energia Elétrica,  
celebrado entre a Unido e a Companhia Energética, e seus Termos Aditivos.  

8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e ã Divida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.27. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, )00(III, da Constituição; 

8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VI I-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual o domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.32. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

(-Amara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 

Awnlisasão: Dezenthro/2023 
Termo de Referencia — Contratação Direta 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 
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8.33. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação  (art.  59, inciso II, 
alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.34. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n9  14.133, 
de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.35. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.35.1.  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 
1 (um); 

8.35.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

8.35.3. Os documentos referidos acima  limiter-se-5o ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.35.4.0s documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

8.38. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo de 4% do valor total estimado da contratação. 

8.39. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §19). 

8.40. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. 

Qualificação Técnica 

8.41. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

8.42. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

8.41 Autorização da ANEEL e a subsequente adesão à Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica — CCEE, nos termos das normas vigente 

8.44. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.44.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo  minim,  a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.44.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa interessada. 

Cfiniara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Atualização Dezembro/2023 
Ferino de Referência - Contratação Direta 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 
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8.44.3. 0 interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.45. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.45.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  42, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§22 a 62  da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.45.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.45.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
prestação do serviço; 

8.45.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

8.45.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

8.45.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e 

8.45.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador 

9. Estimativas do valor da contratação 

Valor (RS): 68.900,00 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 68.900,00 (sessenta e oito mil e novecentos 
reais), conforme custos unitários apostos no Estudo Técnico Preliminar e Estimativa da Despesa. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

9.2.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [1/160200]; 

II) Fonte de Recursos: [1000000000]; 

Ill) Programa de Trabalho: [171397]; 

IV) Elemento de Despesa: [339039]; 

Cáinara Nacional de Modelos de Licitagaes e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Atualizaçâo: Dezembrof2023 
Termo de Rererãnei a Contratação Direta 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
I denti dade visual pela Secretaria de  Gestic,  
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V) Plano Interno: [13DACSPENEL]; 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10. Responsáveis 

 

CRIST1ANO fA DE VARGAS - ST 
Respons 	contratação direta 

 

 

PA  LO HEN  QUE PU 	ER - TC 
Ordenador de Despe 

Ciimara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Attializacao: Deminbro12023 
.fermo de Referencia Contratação Direta 

Aprovado pela Secretariada Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7' RM 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 

(Pq R MB/7a RM/1947) 
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

MEMÓRIA DE CALCULO 
Objeto: Contratação de serviço de fornecimento de energia elétrica e iluminação pública para o PqRMnt/7 

N° 
do 

Item 
Especificação Und Qtd Justificativa 

1. 
Fornecimento de energia elétrica e iluminação pública Sv 

_. 

1 

A aquisição justifica-se pois o PqRMnt/7 
necessita manter o fornecimento de  

energia para as atividades 
administrativas do seu quartel. 

Valor total R$ 233.281,38 

OBS: Notas fiscais anexas a estimativa de custos. 

lnexigiylidade de Licitação - UASG 160200.   1/1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 10.835.932/0001-08 DUNS®: 899213524 
Razão Social: 	COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 
Nome Fantasia: 	NEOENERGIA PERNAMBUCO 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	Data de Vencimento do Cadastro: 14/05/2024 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA  
MET: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendencia no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automitica: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 18/08/2024 Automática 
FGTS Validade: 15/03/2024 Automática 
Trabalhista 	(http://w-w-w.tst.jus.br/certidao)  Validade: 11/05/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/03/2024 
Receita Municipal Validade: 22/03/2024 

Emitido em: 15/03/2024 11:19 	 _1 de 
CPF: 073.)00(.XXX-20 Nome: ALEXSANDRO KLEITON MANOEL DA SILVA  
Ass: 	  
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Estudo Técnico Preliminar 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64621.001699/2024-86 

2. Descrição da necessidade 

2.1 0 presente estudo tem por objetivo apontar os fundamentos para a aquisição de serviços de energia elétrica da Companhia 
Energética de Pernambuco S.A, confonne condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. 

2.2 A contratação de serviços de energia elétrica da Companhia Energética de Pernambuco S.A, justifica-se devido a 
essencialidade do objeto para atender as demandas de energia elétrica, bem como, toda a vida vegetativa do Parque Regional de 
Manutenção da 7" RM. Para o desempenho das atividades diárias, esta  OM Log  Mnt necessita de fornecimento regular de energia 
elétrica, quer na realização dos serviços externos administrativos, na condução de militares, ou na realização de atividades de 
apoio logístico. Dessa forma, percebe-se a necessidade do objeto da contratação para que a capacidade de apoio logístico desta 
distinta Unidade e o poder de combate do Comando Militar do Nordeste não sejam prejudicados. 

2.3 0  art.  74 da Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133, de 1 de abril de 2021) disciplina algumas hipóteses em que é 
INEXIGÍVEL a licitação quando não ha competição, uma delas - inciso I - é quando os materiais ou serviços s6 possam ser 
fornecidos por um único produtor, empresa ou representante comercial exclusive. Dessa forma, a aquisição se daria através de 
uma contratação direta, na modalidade INEXIGIBILIDADE. 

2.4 Por se tratar de serviço de concessionária pública, a quantidade de fornecedores é limitada, e exclusivo. Esse fato acontece no 
caso em questão. Isso porque o objeto de demanda e fornecido apenas por uma única empresa, a Companhia Energética de 
Pernambuco S.A e que e a  Attica  fornecedora de Pernambuco é a empresa supracitada. 

2.5 0 fornecimento de energia elétrica no estado de Pernambuco é feito através da empresa NEOENERGIA (Companhia 
Energética de Pernambuco S.A), conforme Decreto n° 8911, de 22 de Março de 2000. 0 qual afirma  in  verbis:  

Art.  1° Fica outorgada à Companhia Energética de Pernambuco - CELPE concessão para distribuição de energia elétrica, nos 

MUlliCiplOS de 	Recife (. ) 

§ 	A concessão de que trata este artigo não confere à Companhia Energética de Pernambuco - CELPE exclusividade de 

fornecimento aos consumidores afrançados pelos  arts.  15 e 16 da Lei n°9.074, de 7 de julho de 1995. 

2.6 0 fornecimento de energia trata-se de um serviço de duração continuada, imprescindível ao funcionamento do Parque 

Regional de Manutenção da 7a RM, que deles se vale, podendo sua interrupção comprometer a continuidade das atividades por 

ele desenvolvidas. 

3. Área requisitante  

Area  Requisitante., .. 	• 

Fiscalização de Contratos 

Re§ponsivel 

CRISTIANO LIMA DE VARGAS - ST 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A contratação deve atender as normas e regulamentos estabelecidos pela Agencia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 

que é a agência reguladora responsável pelo setor elétrico no Brasil. 

4.2 Estatais que operam no setor elétrico precisam estar em conformidade com os contratos de concessão outorgados pela 

AN  EE  L, que especificam as obrigações, prazos e condições de operação. 
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4.3 Os preços e tarifas praticados devem seguir as diretrizes estabelecidas pela ANEEL, garantindo que sejam justos e acessíveis. 

4.4 A empresa deve atender a todas as exigências de licenciamento ambiental para operar e fornecer energia elétrica, conforme as 
regulamentações federais, estaduais e municipais. 

4.5 0 objeto será requisitado de acordo com a necessidade levantada pelo Fiscal de Contrato e Fiscal de Contrato Substituto do 
Batalhão; 

4.6 A Contratada emitirá a fatura / Nota Fiscal com base nas medições mensais de consumo de água e esgoto efetuados por 
funcionário da empresa; 

4.7 A Contratada devera executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e pessoal 
necessários a perfeita execução contratuais; 

4.8 0 serviço possui natureza continuada. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 A contratação de energia elétrica no Brasil pode ser feita por meio de dois ambientes principais: o Mercado Livre de Energia 
(ou Ambiente de Contratação Livre - ACL) e o Mercado Regulado (ou Ambiente de Contratação Regulada - ACR). Cada um 

desses ambientes oferece diferentes condições, vantagens e desafios. 

Definições: 

• Mercado Livre (ACL): 0 mercado livre de energia elétrica, também chamado de Ambiente de Contratação Livre 
(ACL), é aquele em que os consumidores tem a liberdade de escolher o fornecedor de energia e negociar as condições de 

fornecimento em contratos com prazo determinado. 

Neste caso, o prego da energia reflete as condições de mercado sendo fruto da livre negociação entre consumidor e 

gerador/comercializador. 
No ACL, o consumidor livre realiza o pagamento de pelo menos dois contratos, conforme Resolução Normativa 

Aneel N° 1.000, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021: 
CUSD  (Art.  127, I) - Pelo serviço de distribuição, que tem o valor regulado pela ANEEL (Agência Nacional de Energia 

Elétrica); 

CCER  (Art.  127, II) - Pela compra de energia, em que preços, prazos, volumes e condições de pagamento são negociados 

livremente — e que também inclui os encargos de serviços do sistema. 

Ate. 31/12/2023, era preciso contratar uma demanda de pelo menos 500 kW para enquadrar o usuário como Consumidor 
Livre. Contudo, com a edição da REN ANEEL 1.059/2023, qualquer consumidor do Grupo A com demanda superior a 

30 kW pode se enquadrar como Consumidor Livre. 

No mercado livre, a contratação de energia é feita diretamente entre consumidores e o agente vendedor (empresas 
geradoras de energia) por meio do Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Livre - CCEAL  (Art.  159,  IL  

"b" da RN ANEEL n° 1000/21). Contudo, a entrega continua sendo feita pela distribuidora, que cobra pelos serviços 

necessários à distribuição da energia. 

Também é necessário celebrar o Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER com a distribuidora local, em caso de 
consumidor parcialmente livre, que usa parte da energia disponibilizada diretamente pela concessionária (vide  arts.  162 a 

169 da RN ANEEL n° 1000/21). 

Pode ser necessário celebrar o Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST, com o Operador Nacional do 
Sistema Elétrico - ONS, para central geradora despachada centralizadamente pelo Operador Nacional do Sistema 
Elétrico — ONS. Além disso, o CU ST e o Contrato de Conexão ás Instalações de Transmissão — CCT são necessários no 

caso de conexão a instalações classificadas como "Demais Instalações de Transmissão — DIT" (§§3° a 6° do  art.  127 da 

RN AN LEL N° 1.000/21). 

Considerando-se a possibilidade de disputa entre os agentes vendedores de energia no Ambiente de Contratação Livre 
(ACL). não é possível a contratação direta por inexigibilidade, sendo necessária a realização de licitação. 

4 
!11 
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• Mercado Regulado (ACR): O mercado regulado de energia elétrica, também conhecido como Ambiente de Contratação 
Regulada (ACR), é aquele em que o usuário do serviço, denominado como consumidor cativo, compra energia 
diretamente do concessionário de energia local. No estado de Pernambuco a única concessionária prestadora de serviço é 
a NEOENERGIA, o que torna possível a contratação direta por inexigibilidade de licitação. 

As modalidades tarifárias do mercado regulado são definidas de acordo com o Grupo Tarifário, segundo as opções de 
contratação definidas na Resolução Normativa ANEEL n° 1.000/2021, alterada pela Resolução Aneel 1059/2023, e no 
Modulo 7 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - Proret . Assim, neste ambiente, o consumidor não pode negociar o 
preço da energia e esta sujeito as tarifas de energia fixadas pela ANEEL, reajustadas anualmente. 

Dentro do mercado regulado, existem dois grupos tarifários: o Grupo B (de baixa tensão) e o Grupo A (de alta e media 
tensão). 

0 Grupo A se divide nos subgrupos Al, A2 e A3, que formam os consumidores de alta tensão, e subgrupos A3a e A4, 
para consumidores de media tensão. Por fim, existe o subgrupo AS, formado pelos consumidores com sistema 
subterrâneo de distribuição. 

Os contratantes do Grupo A precisam determinar qual  sera  a potência de sua unidade consumidora e contratar o valor de 
demanda referente. 

0 Grupo A possui diferentes modalidades tarifárias, que se diferem pelo valor cobrado pelo uso da energia nos horário 
ponta e fora ponta. Tais períodos são definidos pelas distribuidoras, considerando a carga de seus sistemas, e 
posteriormente aprovados pela ANEEL. Dessa forma, o horário ponta é constituído de 3 horas diárias seguidas (onde a 
tarifa é mais cara), exceto sábados, domingos e feriados. Já o horário fora ponta é o período das 21 horas restantes do dia. 

O objetivo dessa diferença de tarifas é reduzir a demanda e não sobrecarregar o sistema no horário ponta (18 as 21 
horas), que é o "horário de pico". A tarifação é binômia, ou seja, os consumidores tem uma tarifa aplicável A. sua 
demanda contratual de energia, a ser paga independente do uso, e outra aplicada ao seu efetivo consumo de energia 
elétrica. Isto posto, as modalidades tarifárias são dividas em horo-sazonal azul e verde, 

O que difere as duas opções é que na tarifa verde contrata-se apenas um valor de tarifa da demanda, já na azul contrata-se 
dois (um para o horário de ponta, e outro para o horário fora de ponta). Em qualquer dos casos, todavia, a tarifa de 
consumo no horário de ponta terá valor mais elevado. 

Como regra, a tarifa azul oferece custos menores no consumo de energia no horário de ponta. Portanto, é a melhor 
escolha aos consumidores que não conseguem evitar o alto consumo de energia nesse período (de 18 as 21 horas). 

Assim. na contratação pelo Grupo A, a tarifa de energia  sera  mais baixa, mas é preciso estar atento a dois pontos 

importantes: 
- 0 primeiro é evitar o consumo excessivo de energia entre 18h e 21h, horários, independentemente da modalidade 
tarifária escolhida (azul ou verde). Esse é chamado de "horário de ponta", onde existe maior demanda de energia. e por 
esse motivo, seu preço é mais caro. 
- Já o segundo ponto de atenção é com a parcela fixa chamada Demanda Contratada, sujeita a multa caso seja 
ultrapassada, sendo necessário estimar com a maior precisão possível a estimativa do consumo de energia do órgão 
contratante. 

Quando é realizada a contratação pelo Grupo A, alem do contrato de prestação do serviço de fornecimento de energia 
elétrica, é necessário ainda celebrar o Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD, observando-se o disposto no  

art.  127 da RN ANEEL N° 1.000/21. 

Pode ser ainda necessário celebrar o Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST, com o Operador Nacional do 
Sistema Elétrico - ONS, para central geradora despachada centralizadamente pelo Operador Nacional do Sistema 
Elétrico — ONS, e, além disso, o Contrato de Conexão às Instalações de Transmissão — CCT, no caso de conexão a 
instalações classificadas como "Demais Instalações de Transmissão — DIT" (§§3° a 60  do  art.  127 da RN ANEEL N° 
1.000/21). 

Atualmente o Parque Regional de Manutenção da 7' RM possui um Contrato, com a empresa COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO — CNPJ: 10.835.932/0001-08, enquadrado no Grupo A (média e alta tensão, 
subgrupo A4 (tensão de fornecimento de 2,3 kV a 25 kV), modalidade tarifária Verde. 

Abaixo estão as principais diferenças e beneficios de cada modalidade. 
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Característica 	I Mercado Livre (ACL) Mercado Regulado (ACR) 

Liberdade de 
Escolha 

Alta (escolha de fornecedor e condições) Baixa (fornecedor e tarifas fixas pela distribuidora) 

Preços Negociados, potencialmente mais baixos Regulados, com variações controladas pela ANEEL 

Flexibilidade Alta (personalização de contratos) Baixa (tarifas e condições padronizadas) 

Elegibilidade Somente consumidores com demanda  minima  Acesso universal, para todos os tipos de consumidores 

Complexidade 
Alta (necessidade de gestão de contratos e 

riscos) 
Baixa (simplicidade na contratação e pagamento) 

Sustentabilidade Opção para energia renovável 
Limitado as fontes de energia contratadas pela 

distribuidora 

Escolha entre ACL e ACR: 

ACL: Conforme exposto acima, aderir ao mercado livre de energia elétrica, no qual é possível comprar energia elétrica de 
Ibmecedores localizados em qualquer parte do pais, significa mais flexibilidade e controle sobre o consumo de energia, o que 
poderia resultar em economia para o 14° B  Log  em suas contas de luz. 

Contudo, implementar um projeto de Mercado Livre de Energia em um órgão publico apresenta desafios. 0 maior deles é o 
processo licitatório, que é complexo e demorado. 

Outro ponto a ser considerado, é a necessidade da elaboração de um projeto que se adeque ao perfil de consumo do PqRMM/7. 
com  regras de consumo anual, o que permitiria pagar somente o que for consumido. Tal projeto envolve questões técnicas. cuja 

análise foge a competência desta equipe de planejamento. 

Portanto, essa equipe não acha viável a contratação de Mercado Livre, por não haver prazo suficiente para realização de um 
projeto de estudo de viabilidade de implantação e para a realização do processo licitatório. A elaboração de um processo 
licitatório acarretaria, em uma possível falta de fornecimento de energia elétrica, uma vez que é um processo burocratico, recente 
c necessita de estudos para ser implementado de forma gradativa e transparente, sempre visando o interesse da Administração 

Pública. 

Ademais, foi realizado um contato inicial com a Companhia Energética de Pernambuco S.A, afim de retirada de dúvidas sobre o 
tema. foi percebido umas séries de requisitos para a implementação do ACL, entre eles a criação de uma conta no banco 

"Bradesco". 

Sendo assim, essa equipe não acha viável a contratação por ACL, dito isso, o mercado regulado deve ser escolhido e estudos 

devem ser feitos para uma contratação ACL após a celebração de um novo contrato. 

.ss.CR: Conforme exposto acima as vantagens em se contratar energia elétrica no ACR, são: 

- simplicidade operacional: a simplicidade, sem necessidade de negociação ou gestão de contratos complexos. Os consumidores 

recebem a energia da distribuidora local e pagam a tarifa definida pela ANEEL. 

- as tarifas de energia no ACR são reguladas e geralmente seguem um cronograma de reajustes previsível, o que facilita o 
planejamento orçamentário dos órgãos públicos. Isso é crucial para garantir que os gastos com energia não ultrapassem os limites 

orçamentários estabelecidos. 

- acesso universal: Todos os consumidores, independentemente do porte ou demanda,  tern  acesso à energia no ACR, sem a 

necessidade de cumprir requisitos de consumo mínimo. 

- fornecimento continuo e seguro: no ACR, a distribuidora é obrigada a garantir o fornecimento continuo de energia. Isso 
especialmente importante para que não ocorram interrupções no fornecimento de energia, o que poderia comprometer a 

continuidade das atividades do 14° Batalhão Logístico. 

Portanto. considerando os princípios da razoabilidade, da eficiência e da economicidade, mostra-se razoável que neste momento 
que o Parque Regional de Manutenção da 7' RM opte pela contratação pelo ACR, embora o Mercado Livre (ACL) possa oferecer 
potencial de redução de custos e flexibilidade, ele envolve maior complexidade na contratação, exigindo mais tempo de estudo 

para sua conclusão. 
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6. Descrição da solução como um todo 

6.1 A solução será comprar energia diretamente do concessionário de energia local, no caso a Companhia Energética de 
Pernambuco, por ser a (mica concessionária prestadora do serviço no estado de Pernambuco, através da contratação direta por 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no  art.  74, caput, da Lei n. 14.133/21. 

6.2 Para o atendimento da necessidade, o contratado, além de observar as diretrizes gerais e especificas ao serviço, deverá 
comprovar a aptidão para atender as necessidades demandadas pelo PqRMnt/7. 

6.3 Atualmente a demanda do PqRMM/7 esta enquadrada no Grupo A (média e alta tensão, subgrupo A4 (tensão de fornecimento 
de 2.3 kV a 25 kV), modalidade tarifária Verde. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 A equipe de planejamento da contratação realizou o estudo do consumo mensal dos últimos 12 meses, do Contrato, com a 
empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO — CNPJ: 10.835.932/0001-08, conforme segue: 

CONSUMO  EiV1 l< \\ .1 I NA  PONTA  DA 1.'(1. 10200 - PLOZM lit 7 

Mês/Ano 2023 2024 

Jan X 2.130 

Fey X 1.956 

Mar 2.424 x 

Abr 1.611 X 

Mai 2.051 X 

Jun 1.724 X 

Jul 1.652 X 

Ago 1.916 X 

Set 1.535 X 

. Out 1.630 X 

Nov 1.623 X  

Dez  1.816 X 

PCON,I;MO I V1 l< \V 11 FORA DA  PONTA  DA [..6• 	I o()20() - 1k1lnlit.:7  

Mês/Ano 2023 2024 

Jan X 25.798 

Fey X 24.631 

Mar 25.885 X 

Abr 21.945 X 

Mai 24.660 X 

Jun 21.312 X 

Jul 21.305 X 

Ago 23.105 X 

Set 19.681 X 

Out 20.434 X 

Nov 22.126 X  

Dez  23.825 X 
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8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 68.900,00 

8.1 A equipe de planejamento da contratação realizou o estudo do consumo mensal dos últimos 12 meses, do Contrato, com a 
empresa COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO — CNPJ: 10.835.932/0001-08, conforme abaixo 

• VALOR EM RS NA  PONTA  DA UG: 105)200 :- PqRMnt/7 

Mês/Ano 2023 2024 

Jan X 5.721,78 

Fey X 5.210,35 

Mar 5.491,61 X 

Abr 3.771,57 X 

Mai 5.055,06 X 

Jun 4.447,68 X 

Jul 4.258,54 X 

Ago 4.920,85 X 

Set 4.069,65 X 

Out 4.266,18 X 

Nov 4.273,85 X  

Dez  4.856,53 X 

1, M.,OR EM RS FORA DA  PONTA  1)1 t (x: 160200 - PqR Nliit'7  

Mês/Ano 2023 2024 

Jan X 14.757,57 

Fey X 13.995,03 

Mar 12.892,63 X 

Abr 11.134,27 X 

Mai 12.933,15 • X 

Jun 11.388,83 X 

Jul 11.625,36 X 

Ago 12.517,57 X 

Set 10.793,08 X 

Out 11.582,49 X 

Nov 12.519,39 X  

Dez  13.640,97 X 

N --% I OR EM RS DA E k 1 URA I) ii 1(: 160200 - PqR Vfn /7 

Mês/Ano 2023 2024 

Jan X 22.657,60 

Fey X 21.375,02 

Mar 20.153,75 X 

Abr 16.899,04 X 

Mai 20.060,89 X 
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Jun 18.439,89 X 

Jul 18.277,04 X 

Ago 20.180,95 X 

Set 17.219,30 X 

Out 18.119,77 X 

Nov 19.049,87 X  

Dez  20.848,26 X 

8.2 0 valor médio anual encontrado foi de R$ 233.281,38 e o valor méd'o mensal é de R$ 19.440,12. Porém a 
contratação sere no valor de R$ 68.900,00 devido a disponibilidade de recursos. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1 0 objeto não será parcelado, tendo em vista os ensinamentos do  art.  40, § 30,  III,  da Lei 14.133, tendo em vista que o 

processo de escolha leva a um fornecedor exclusivo. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
111 

10.1 A contratação em epígrafe possui correlação ao estudo para contratação de energia elétrica no ACL. Entretanto, a presente 
inexigibilidade não precisa ser contratada juntamente a outra, para a completa prestação do objeto principal. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 A contratação encontra-se alinhada com o Planejamento para aquisição de serviços de fornecimento de energia elétrica, 

conforme incluído no PCA de 2024; 

11.2 Ha piano de descentralização de recursos previstos para o período de vigência do contrato que encontra-se alinhado com o 

l'CA e objetivos estratégicos da força. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Possibilitar a aquisição de serviço de fornecimento de energia elétrica para o PqRMnt/7, seguindo o rito administrativo da 

Inexigibiliciade. 

12.2 Atender as demandas de energia elétrica, bem como, toda a vida vegetativa do PqRMnt/7, para o desempenho das atividades 
diárias. seja na realização dos serviços externos administrativos, na condução de militares, ou na realização de atividades de 

apoio logístico. 

12.3 Maior segurança jurídica em razão da adequação á nova Lei de Licitações. 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Faz-se necessária a contratação de empresa especializada em energia elétrica, para realizar um estudo da viabilidade técnica 
e econômica para a contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica na modalidade varejista (aquisição de energia 

no mercado livre), tendo em vista o PqRMnt/7 não possuir engenheiro elétrico em seus quadros. 
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13.2 Nos termos do  art.  117 da Lei n° 14.113/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do serviço. 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução e determinando o que for necessário a 
regularização de falhas ou defeitos observados. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitorios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o  art.  120 da Lei no 14.113 de 2021. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.1 A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e 
critérios de sustentabilidade ambiental, na produção, armazenagem, transporte, descartes de resíduos e outros, de acordo com o  
art.  225 da Constituição Federal de 1988; em conformidade com o  art.  5° da Lei 14.133 de 2021, e com o  art.  6° Instrução 
Nonnativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de Janeiro de 2010. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Conforme abordado nos estudos, a contratação de empresa do Mercado Regulado para fornecimento de energia elétrica através 
da contratação direta por inexigibilidade de licitação,  corn  fulcro no  art.  74, caput, da Lei n. 14.133/21, e, no momento, a 	 • Ni 
opção mais viável, a fim de cumprir as exigências estabelecidas por este Estudo Técnico Preliminar. 

16. Responsáveis 

CRISTIA 

Respo avel 

MA DE VARGAS - ST  

la  contratação direta  

PA LO H NRIQUE  PU 	 R -  TC  

Ordenador de Des 
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Numero Risco 

Requisitos 
contratação 
insuficientes 

Impactos 

Causa do Risco 

da 
Atraso no processo licitatório. 

Fase 
	

Alocado para 

Planejamento 	Administração 

Nível do Risco  (lx  P 

Baixo 

N° Item  

de  Coleta insuficiente de pregos ou falta de Planejamento 
método para realizar a  estimative  

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

1. Informações Básicas 

Contratação de Serviço de Fornecimento de Energia Elétrica 

2. Histórico de Revisões 
Nenhuma Revisão encontrada. 

3. Riscos Identificados 

Definição de requisitos da contratação insuficientes, levando a.contratagão de solução que não atende a necessidade que originou a 
contratação, com consequente desperdício de recursos (e.g., financeiro, pessoal) publicos. 

Ações Preventivas 

P-01 	Revisão dos artefatos do planejamento para verificar suficiência e adequação dos Responsável: CRISTIANO LIMA DE VARGAS 
reauisitos. 
Ações  de Contingência 

C-01 	Suspensão a processo e revisão dos artefatos de planejamento pela equipe Responsável: CRISTIANO LIMA DE VARGAS 
responsável. 

.Número Risco 	 Causa do Risco 	 .  Ease 	. • Alocado para 	Nivel do Risco (I x P) N°  [tern  

Requisitos 
R-02 	contratação 

desnecessários 

Impactos 
Definição de requisitos da contratação insuficientes, levando a contratação de solução que não atende a necessidade que originou a 
contratação, com consequente desperdício de recursos (e.g., financeiro, pessoal) públicos. 

Ações Preventivas 

P-01 	Revisão dos artefatos do planejamento para verificar suficiência e adequação dos Responsável: CRISTIANO LIMA DE VARGAS 
reauisitos. 
Ações  de Contingência 

C-01 	Suspensão a processo e revisão dos artefatos de planejamento pela equipe Responsável: CRISTIANO LIMA DE VARGAS 

responsável 

Número Risco 	 Causa do Risco 

Estimativas 

Alocado para Nível do Risco (I x P) 	N.' Item • 

inadequadas 	de  Estimative  maior que a necessidade da  OM.  Planejamento 	Administração 

quantidades 

Impactos 

1 	
Estimativa de quantidades maior que as necessidades da organização, levando à sobra de produtos ou serviços, gerando 

expectativa de  comma  iunto aos fornecedores. 

Ações  Preventivas 

P-01 	Equipe de planejamento da contratação define método para estimar as quantidades Responsável: CRISTIANO LIMA DE 

VARGAS necessárias e documenta aolicacão do método no processo de contratacão. 

Ações  de Contingência 

C-01 	O chefe da SALC não recebe processo de contratação que não contenha, nos Responsável: CRISTIANO LIMA DE VARGAS 
autos, a memória de cálculo das quantidades dos itens que serão contratados. 

Número Risco 	 Causa do Risco •••• 	 •Fase •.• ••... 
Estimativas 
inadequadas 
pregos 

Impactos 
Coleta insuficiente de preços ou falta de método pare realizar a  estimative,  levando a estimativas inadequadas, com consequente 

1 	 utilização de parâmetro inadequado para analise da viabilidade da contratação e dificuldade de justificar as estimativas quando 

da 
Requisito da contratação indevido. Planejamento Administração Baixo 

Alto  

Alocado para 
	

Nível do Risco (I x 13) 

Administração 
	

Médio 



CRISTIANO 
Responsá 

DE VARGAS - ST 
ontratação direta 

questionados por partes interessadas 
AO-es Preventivas 

P-01 	A equipe de planejamento deve realizar exaustiva pesquisa de mercado através Responsável: CRISTIANO LIMA DE VARGAS 
dos parâmetros estabelecidos no  art.  5°, da IN n° 65/2021, da SEGES/ME. 
Agities de Contingência 

C-01 	Análise da pesquisa de mercado para verificação da obediência aos parâmetros do Responsável: CRISTIANO LIMA DE 

VARGAS  art.  5°, da IN n° 65/2021, da SEGES/ME antes da divulgação do Edital. 

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes 

Equipe de Gestor/Fiscal do Contrato 



ANALISE E APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR  

Aprovaçla da Autoridade Superior 

Considerando que forram delimitadas de fauna clara e concisa as necessidades da 
demanda, o alinhamento estratégico, os requisitos mínimos para a contratação da 
prestação de serviço, estratégia e os riscos da contrataçao, APROVO o documento em 
apreço nas estritas disposições apresentadas. 

Quartel em Recife-PE, 11 de março de 2024 

PAUL S HENRIQUE PUE 	ER — TC 
Ordenador de Despesas do Parque Regi6k1 e Manutengki7 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7' RM 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 

(Pq R MB/7 RM/1947) 
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

6462 L001699/2024-86 PROCESSO NUP 

OBJETO Contratação de Serviço de Fornecimento de 
Energia Elétrica 

CONTRATADA Companhia Energética de Pernambuco / 
CNPJ: 10.835.932/0001-08 

1. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE  (Art.  74, caput, da Lei n° 14.133/21) 

	

1.1. 	Via de regra, as contratações de bens e serviços realizadas pela Administração 
Pública devem ser precedidas de procedimento licitatório. Apesar disso, 
existem situações em que não há como ocorrer a licitação, visto que a própria 
realidade fática, ou a lei, impõe que seja realizada a contratação sem a prévia 
competição. Surgem, pois, as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, que 
viabilizam a contratação direta. São casos excepcionais, justificáveis ora pela 
inconveniência para o interesse público (dispensa), ora pela inviabilidade da 
competição (inexigibilidade), conforme dispõe o  art.  74 da Lei n° 14.133/21. 

	

1.2. 	No presente caso, os serviços de distribuição de energia elétrica pelo mercado 
regulado (ACR) caracterizam-se como serviços públicos regulan-nente 
outorgados a concessionárias, ou prestados por empresa pública, com atuação 
exclusiva nas localidades objeto da concessão. 

	

1.3. 	Consta do processo cópia do Contrato de Concessão n° 26/2000, firmado entre 
a ANEEL e a Companhia Energética de Pernambuco, de 30 de março de 2000, 
bem como do Decreto N° 8911 de 22 de março de 2000, que outorga a 
Companhia Energética de Pernambuco para a concessão para distribuição de 
energia elétrica em municípios dos Estados de Pernambuco e  Paraiba.  
Ademais, conforme consta do Parecer 	 Referencial 
n°00004/2024/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU de 19 de março de 2024, no 
tópico "Da comprovação da exclusividade da prestação do serviço. 
inexigibilidade de licitação  (art.  74, I, da Lei 14.133/21).", é informado que 
"Via de regra, o contrato de concessão do serviço pelo poder público, ou 
norma de criação da empresa pública prestadora do serviço, conforme o 
caso, são suficientes para atender tal requisito, sendo a exclusividade 
usualmente atestada por tais documentos." 

2. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
2.1. A empresa Companhia Energética de Pernambuco, inscrita sob o CNPJ 

10.835.932/0001-08, é fornecedora exclusiva do serviço de fornecimento de energia 
no Estado de Pernambuco, conforme exposto nos autos do processo. 

Termo de inexigibilidade - Inexigibilidade de Licitação 04/2024 



2.2. 	Dessa forma, em razão das condições de exclusividade e diante da necessidade de 
contratação do referido sistema, torna-se necessário realizar um processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratar a empresa Companhia 
Energética de Pernambuco, conforme determina o  art.  74, inciso I, da Lei 
14.133/2021. 

3. PRAZO 
Indeterminado, com fundamento no  Art.  109 da Lei 14.133/21. 

4. VALOR DO CONTRATO 
4.1. 	0 contrato possui valor estimativo, não sendo possível afirmar ao certo quanto  sell  o 

valor. 
4.2. 	Consta da Estimativa da Despesa, baseado nos consumos dos últimos 12 meses da 

unidade que o valor do contrato de Set/23 a Ago/24 (12 meses) foi de 249.342,39 
reais, sendo assim foi adicionada uma margem de 15%, chegando ao valor de 
286.743,74. 

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
5.1. 	0  art.  23, da Lei 14.133, orienta que os valores estimados da contratação deverão ser 

compatíveis com os preços praticados no mercado, auferidos na forma dos parágrafos 
§1, §2 e §3, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas. No entanto, por se tratar de uma inexigibilidade de 
licitação, na forma de regime não concorrencial, não é possível estimar de acordo 
com esses parâmetros. 

5.2. 	Diante disso, o  art.  23, §3, da Lei n° 14.133/2021, orienta  in  verbis: "(...) o 
contratado devera comprovar previamente que os  preps  estão em conformidade 
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por 
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período 
de até 1 (um) ano anterior a data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo." (GRIFO NOSSO) 

5.3. 	Dessa forma, a empresa Companhia Energética de Pernambuco apresentou notas 
fiscais que estão anexadas ao documento "Estimativa da Despesa", constante nos 
autos 

5.4. 	Por fim, é importante ressaltar que além de 12 notas fiscais do Parque Regional de 
Manutenção/7 anexadas, foram anexadas 03 notas fiscais de outra unidade, o 140  
Batalhão Logístico, onde foi possível perceber que o preço fornecido pela 
concessionária ao Batalhão está de acordo com o preço de mercado. 

6. COMPROVAÇÃO DE QUE 0 CONTRATADO PREENCHE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA: 
No que tange d. regularidade fiscal, social e trabalhista da contratada, a Seção de Aquisições 
Licitações e Contratos anexarão nos autos: 

• Extrato do SICAF 
• Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 
• Consulta Consolidada (TCU, CNJ, CEIS, CNEP) 
• Consulta  CAD  

7. 	AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE E PUBLICIDADE 
7.1. 	A natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme  art.  

30 do Decreto 10.193/2019 combinado com inciso I,  Art.  2° da Portaria ME n° 
7.828/2022,  in  verbis: 

Termo de inexigibilidade - Inexigibilidade de Licitação 04/2024 



7.2. 	Art.  2° Consideram-se atividades de custeio, para 
fins do disposto no  art.  3° do Decreto n° 10.193, 
de 2019, aquelas diretamente relacionadas às 
atividades comuns a todos os órgãos e entidades 
que apoiam o desempenho de suas atividades 
institucionais, tais como: I - fornecimento de 
combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e 
serviços de telecomunicação; 

7.3. 	Autorizo a celebração do contrato, conforme o Decreto Federal n° 10.193, de 27 de 
dezembro de 2019, regulado no âmbito do Ministério da Defesa pela Portaria  GM-MD n° 
2.798, de 16 de maio de 2022 e regulado pelo Comando do Exército pela Portaria - C  Ex  
N° 2.334, DE 1° DE OUTUBRO DE 2024, conforme os limites previstos na legislação. 

7.4. Publicidade: Determino que o ato de autorização da contratação direta seja 
disponibilizado em sitio eletrônico oficial (Portal Nacional de Contratações Públicas), nos 
termos do  art.  6°, LII; 174,1 e § 2°,  III,  todos da Lei n° 14.133, de 2021. 

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER - TC 
Ordenador de Despesas do Pq R Mnt/7 

Termo de lnexigibilidade - Inexigibilidade de Licitação 04/2024 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7' RM 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 

(Pq R MB/7 RM/1947) 
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

ESTIMATIVA DA DESPESA 
PESSOA JURÍDICA: 

Nome: COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
PERNAMBUCO 
CNPJ: 10.835.932/0001-08 

  

Conforme  art.  23 da lei 14.133 de 1° de Abril de 2021:  Art.  23. 0 valor previamente estimado 
da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
pregos constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas 
a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. § 40  Nas 
contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do 
objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá comprovar 
previamente que os pregos estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes 
de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
outro meio idôneo. 

Dessa forma, foi elaborado o mapa comparativo das faturas dos últimos 12 (doze) meses do 
Parque Regional de Manutenção/7. Ademais, foram anexadas 03 notas fiscais do 14° Batalhão 
Logístico, outra unidade que utiliza os serviços da concessionária, sendo assim, foi possível analisar 
que o preço da concessionária está congruente, sem exageros. 

Mapa comparativo das faturas dos últimos 12 (doze) meses: 

ITEM Margo/23 Abril/23 Maio/23 Junho/23 Julho/23 Agosto/23 

ENERGIA 
ELÉTRICA 

20.153,75 16.899,04 20.060,89 18.439,89 18.277,04 20.180,95 

Setembro/23 Outubro/23 Novembro/23 Dezembro/23 Janeiro/24 Fevereiro/24 

17.219,30 18.119,77 19.049,87 20.848,26 22.657,60 21.375,02 

Valor total dos 12 meses R$ 238.893,97 Média de consumo mensal R$ 68.900,00 

2. OBS: 15 Notas fiscais anexas. 

Recife-PE 5 de 	rco de 2024. 

CRISTIANO 	i E VARGAS — ST 

Responsav pela ,ontratacão Direta 
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COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
Av.JoÃo DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I  INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

SOME 120 CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614 •"-`/* 
ENDEREÇOI  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-330 RECIFE PE 

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CODIGO DO CLIENTE 

927592010  

NOTA FISCAL N.  251316829 - SÉRIE 0001 DATA DE EMISSÃO: 01/04/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.hr/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 0410 8359 3200 0108 6600 0251 3168 2910 4597 2140 

Protocolo de autorização: 3262300012020204- 01/0412023 as 23:06:07 

REF MÉS/ANO 

03/2023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 117OgliV23 

   
 

TIPO DE FORNECIMENTO Trifasico CLASSIFICAÇÃO: A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO-- FEDERAL 

 

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS 
. 	. 	. 	. 

LEITURA ANTERIOR 28/02/2023 LEITURA ATUAL 31/03/2023 N° DE DIAS 	31 PRÓXIMA LEITURA 30/04(2023 

. 
ITENS DA FATURA UNID. QUANT. 

. 

PREÇO  UNIT.  

COM  TRIB.(RS) 

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

COFINS(RS) 

BASE CALC. 

1CMS(R$) 

. 	.. 
ALIQUOTA 

ICMS(%) 

ICMS (R$) 

. 

TARIFA 

UNIT(RS) 

TRIBUTO BASE DE 

CALCULO (95) 

AliQUOTA 

(%) 

VALOR (RS) 

Contando Ativa 

emanda Reativa Exc. 

onsumo-TUSD NPonta 

,onsymo-TUSD F.Ronta 

BANDEIRA VERDE 

Consumo-TE Na Ponta 

Consumo-TE F.POnta 

ons.Reat.Exc.NPonta 

Cons.Reat Exc.FPonta 

luin.  Kb.  Municipal 

ICMS-CDE NF238606243 

Tributo Federal 

kW 

kVAr 

kWh 

kWh 

k‘/Vh 

kvvil 

kVARh 

kVARh 

115,00 

0,00 

2.376,36 

25.790,40 

2.376,36 

25.790,40 

87,62 

396,00 

24,88800398 

24,88800398 

1,66985808 

0,10615495 

0,62606027 

0,38749098 

0,40737599 

0,40737599 

2.862,12 

0,00 

3.968,18 

2.737,77 

1.487,74 

9.993,54 

35,69 

161,32 

63,82 

91,76 

1.248,19- 

92,93 

0,00 

128,84 

88,89 

48,30 

324.56 

1.15 

5,23 

2.862,12 

0,00 

3.968.18 

2.737.77 

1.487.74 

9.993.54 

35,69 

161.32 

18.00 

18.00 

18.00 

18.00 

18,00 

18,00 

18,00 

18.00 

515.18 

0,00 

714,27 

492,79 

267.79 

1.798,86 

6,42 

29.03 

19,60000000 

19,60000000 

1.31506000 

0.08360000 

0,49304000 

0.30516000 

0,32082000 

0.32082000 

PIS 

COFINS 

ICMS 

17.422.91 

17.422.01 

21.246,36 

0.72 

3,24 

18,00 

125.43 

564,47, 

3.824,34,, 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	 115 

1 ToTAL 20.153,75 

!,IEDIDOR GRANDEZAS 

. 	. 
POSTOS LEITURA LEITURA CONST. CONSUMO 

. 	 . 

RESERVADO AO FISCO 

HORARIOS ANTERIOR ATUAL MEDIDOR kVVh Cobrança ICMS sobre subvengdo COE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

3131822192 

Energia Ativa 

Energia Ativa 

Demanda Ahva 

Demanda Ativa 

Posta 	' ' 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

112897.00 ' 

272881,00 

0.00 

0,00 

145902,00 

276463,00 

165,00 

331.00 

0.07200 

7.20000 

0,28800 

0,28800 

2.376.36 

25.790,40 

47,52 

95.33 

Até a emissão desta fatura você não possui debi os para esse c6di p de cliente. Parabéns por manter suas contas em dia! Conte 
sempre  corn  a  gent.  Este comunicado não contempla débitos em discussão udicial. A compensação do pagamento ocorrera em 
até 3 dias uteis, apos data do pagamento. 

L 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 

. 	.. 	.. 	. 	. 

0312023 
.. 	.. 	. 	 . 

CÓDIGO DO CLIENTE 927592010 VENCIMENTO 11105/2023 TOTAL A PAGAR R$ . 
	

. 0,00 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

PAGADOR: CPF/CNPJ I ENDEREÇO 
PARQUE REGIONAL  DE C.  S. R. MILITAR 09 614.111/••••-v  

AV  1/ DE AGOSTO /84 	CASA FORTE/RECIFE 	52060,35 RECIFE PE 

NOSSO NUMERO 	 N.  DO DOCUMENTO CÓDIGO DO CLIENTE 	 DATA DE VENCIMEN TO 

927592010 

VALOR DO DOCUMENTO 
0.00 

BENEFICIARIO 
COMPANHIA ENERGETICA flE PERNAMBUCO 	CNPJ 10.835.922/0001-08 
AV.JOÃO DE SARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 

AGÊNCINCODIGO CEDENTE 
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COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ. 09.6]4.",/.-**-** 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

CODIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CODIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL N.  251316829 SERIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 01/04/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portaLsvrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 0410 8359 3200 0108 6600 0251 3168 2910 4597 2140 

Protocolo de autorização: 3262300012020204 - 01/04/2023 is 23:06:07 
REF:MES/ANO 

03/2023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
VENCIMENTO 

11/0512023 

   

ICLASSIFICAÇAO: 	A4 Horo-sazonal Verde 
I PODER PUBLICO-- FEDERAL 

. . 	, 	.. 	. 	... 	., , 	  . 	. 	 . 

- 	• 	" 	• 	• 	i_ 	- 	• 
TIPO DE FORNECIMENTO: 	Trifásico 

. 	. 	. 
DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR 28102/2023 LEITURA ATUAL 31/03/2023 N° DE DIAS 	31 PRÓXIMA LEITURA 30/0412023 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 

• . 
GRÁFICOS 

DESCRIÇÃO 	 LEITURA 	 CONSTANTE 	AJUSTE 	CONSUMO/ 

DE 	ATE 	 DEMANDA 

N' MEDIDOR -3151822192 

CICLO - 28/02/2023 a 31/03/2023 
DIAS -31 

Data 	 280223 	310323 

Hara 	 235900 	235900 

Consumo Ativo Na Ponta 	 112.897,00 	145.902,00 	0,07200 	 0,00 	2.376,36 

Conan°  Ativo Fora de Ponta 	 272.881,00 	276.463,00 	7,20000 	 0,00 	25.790,40 

Demanda  Maxima  Na Ponta 	 0,00 	165,00 	0,28800 	 0,00 	 47,52 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 	 0,00 	331,00 	0,28800 	 0,00 	 95,33 

Consumo Reativo Na Ponta 	 354.280,00 	371.169,00 	0,07200 	0,00 	1.216,01 

Consumo Reativo Fora de Ponta 	 144.392,00 	145.931,00 	7,20000 	 0,00 	11.080,80 

ConsUMo Reativo Excedente Na Ponta 	 202.319,00 	203.536,00 	0,07200 	 0,00 	 87,62 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 	 10.004,00 	10.059,00 	7,20000 	 0,00 	 396,00 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 	 0,00 	615,00 	0,07200 	 0,00 	 44,28 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 	 0,00 	1.193,00 	0,07200 	 0,00 	 85,90 
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22 	22 	22 	22 	22 	22 	22 	22 	22 	22 	23 	22 	43 

. 	. 	 . 
DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,72 	Fora de Ponta: 0,40 

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores de 

continuidade e limites aplicaveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). As 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar: www.neoenergia.com  Na Agência Virtual. 

DIC - NUMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC • NUMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTÍNUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRÍTICO 

0 Cliente é compensado quando há violação na continuidacle 

individual ou do nivel de tensão de fornecimento. 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.414/ANEEL), juros 

1% a.m (lei 10.438/02) e atualização monetária no  proximo  

més. 

0 cliente é compensado quando há descumprimento do prazo 

definido para os padrões de atendimento comercial 

Regras para cobrança da contribuição para castelo de seivico 

de iluminação pública(COSIP) estão a disposição  site  

www.neoenergia.com/Poder  Público /Contribuição de 

Iluminação Publica 

As informações suplementares estão disponiveis no  site  

vvww.neoenergia.com  - Na Agência Virtual, ou nas  loam  de 

atendimento, 

As condições gerais de torneamento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encene  eel  

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e oculte www.neoenergia.com  

ACESSE1NVVW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANIUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 

CASA FORTE/REOPE 

52060-335 RECIFE PE 



REF:MES/ANO 

04/2023 
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COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  
ON  PJ: 0.9.614.***P.**-** 
ENDEREÇO:  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

TOTAL A PAGAR R$ 

0,00  

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094  

CODING DO  CLIENTE  

927592010  

VENCIMENTO 

12/06/2023 

NOTA FISCAL Er 255611172 - SÉRIE 000 / DATA DE EMISSAO: 01/0512023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portaLsvrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 0510 8359 3200 0108 6600 0255 6111 7210 9122 1178 

Protocolo cie autorização: 3262300016035736 - 02/05/2023 as 00:15:26 

' CL ASSIFICAÇAO: 	A4 Horo-sazonal Verde 
IPODER PUBLICO -- FEDERAL 

, 	, 	. 	, 	 • 	• 
TIPO DE FORNECIMENTO 	Trifasico 

• " 
Catiastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

I- 

L 	
DATAS DE LEITURAS 

. 	 .. 

LEITURA ANTERIOR 31/0312023 LEITURA ATUAL 30/04/2023 N° DE DIAS 	30 

. 

PRÓXIMA LEITURA 31105/2023 

I 1TENS DA FATURA UNID.  QUART.  PREÇO  UNIT.  

COM  TR1B.(R$) 

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

COFINS(RS) 

BASE CALC. 

1CMS(R$) 

sliQUOTA 

ICMS(%) 

. 
1CMS  IRS)  

. 	. 
TARIFA 

UNIT(R5) 

TRIBUTO 

. 	. 

BASE DE 

CALCULO (R$) 

ALiQUOTA 

(%) 

VALOR  IRS)  

Demanda Ativa 

Demanda Reativa Exc. 

Consumo-TUSD NPonta 

Consurno-TUSD F.P0010 

BANDEIRA VERDE 

.Consumo-TE Na Ponta 

Consumo-TE F.Ponta 

ons.Reat.Exc.NPonta 

ons.Reat Exc.FPonta 

luny POI).  Municipal 

CMS-CDE NF242863952 

Tributo Federal 

kW 

kVAr 

kWh 

kWh 

kWh 

kVVh 

kVARh 

kVARh 

115,00 

0,00 

1.611,00 

21.945,60 

1.611,00 

21.945,60 

96,91 

496,80 

25,11024164 

25,11024164 

1,68476910 

0,10710286 

0,63165069 

0,39095108 

0,41101365 

0,41101365 

2.887,67 

0,00 

2.714,16 

2.350,43 

1.017,58 

8.579,65 

39,83 

204,19 

63,20 

88,31 

1.045,98- 

113.89 

0.00 

107.05 

92,70 

40,12 

338,43 

1,57 

8,04 

2.887,67 

0.00 

2.714,16 

2.350,43 

1.017,58 

8.579,65 

39,83 

204,19 

18,00 

18.00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18.00 

18,00 

519,78 

0,00 

488,54 

423,07 

183,16 

1.544,37 

7,16 

36,75 

19,60000000 

19,60000000  

1.31506000 

0,08360000 

0,49304000 

0,30516000 

0,32082000 

0,32082000  

PIS 

CORNS  

ICMS 

14.596,67 

14.590,67 

17.793,51 

0,86 

3,95 

18.00 

125,47 

576,33 

3102.83 

. 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	 115 

li 

,OTAL 16.899.04 

MEDIDOR GRANDEZAS 

. 	. 	. 
POSTOS 

HORÁRIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

. 
LEITURA 

ATUAL 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 
RESERVADO AO ASCO 

Cobrança  )CMS  sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

3151822192 

3151822192 

3151922192 

3151820192 

Energia Ativa 

Enelgia Aliva 

Detoanda  Alive  

Demanda Ativa 

. 	Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

145902,00 

276463,00 

0,00 

0,00 

166277,00 

279511,00 

141,00 

305,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

1.611,00 

21.945,60 

40,61 

87,84 

.. 	 . 	 . 	 . 	. 

Até a emissão desta fatura você lido possui débitos para esse código de cliente. Parabéns por manter suas contas em dial Conte 
sempre cor» a gente. Este comunicado não contempla débitos em discussão udicial. A compensação do pagamento ocorrera em 
ate 3 dias úteis, após data do pagamento. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 	

• 

04/2023 
. 	. 	 . 

CÓDIGO DO CLIENTE 927592010 VENCIMENTO 12/06/2023 
. 	- 	• 	- 	6,00 TOTAL A PAGAR R$ 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DEBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE 

PAGADOR I CPF/CNEJ ! ENDEREÇO 
PARQUE REGIONAL DE M. S  IT  MILITAR . 61,1-ivy,.  

A •/ I.7 DE AGOSTO DM 	CASA FORTE/RECIFE 	52060-335 RECIFE PE 

NOSSO  HOMER° 	 re  DO DOCUMENTO CODIGO DO CLIENTE 
927592010 

DATA DE VENCIMEN TO VALOR DO DOCUMENTO 

0,00 

BENEFICIAMO 
COWAN, IIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 	CUPS men  932/0001-08 
AV.JOAO DE BADROS, 111. B. VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 

AGENCIA/CODIGO CEDENTE 



NOTA FISCAL N° 255611172 -  sLatE 0001 DATA DE EMISSÃO: 81(05/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 0510 8359 3200 0108 6600 0255 6111 7210 9122 1178 

Protocolo de autorização: 3262300016035736 -0210012023 tts 00:15:26 

TIPO DE FORNECIMENTO: Trifasico 

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

0,00 	1.611,00 

0,00 	21.945,60 

0,00 	 40,61 

0,00 	 87,84 

0,00 	 918,29 

0,00 	10.195,20 

0,00 	 96,91 

0,00 	 496,80 

0,00 	 39,31 

0,00 	 80,93 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 

DESCRICAO LEITURA CONSTANTE 

DE ATE 

N MEDIDOR - 3151822192 

CICLO - 31/03/2023 a 30/04/2023 

DIAS- 30 

Data 310323 300423 

i Hora 235900 235900 

Consumo Ativo Na Ponta 145.902,00 168.277,00 0,07200 

Consumo Ativo Fora de Ponta 276.463,00 279.511,00 7,20000 

Demanda  Maxima  Na Ponta 0,00 141,00 0,28800 

Dernanda  Maxima  Fora de Ponta 0,00 305,00 0,28800 

Consumo Reativo Na Ponta 371.169,00 383.923,00 0,07200 

Consumo Reativo Fora de Ponta 145.931,00 147.347,00 7,20000 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 203.536,00 204.882,00 0,07200 

Consurno Reativo Excedente Fora de Ponta 10.059,00 10.128,00 7,20000 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 0,00 546,00 0,07200 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 0,00 1.124,00 0,07200 

GRÁFICOS 

AJUSTE 	CONSUMO/ 

DEMANDA 

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,73 Fora de Ponta: 0,38  

COnsumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh  

ASR  MUI  JUN JUL AGO SET 

pa 	TM  7'; 	 [a_ L.., FL_ 71_ 
OUT NOV  DEZ  JAN 

22 	22 	22 	22 	22 	22 	22 	22 	22 	23 

Panto Fora Ponta  

24000 

18000 

12000 - 

60W 

• - - 
FEU MAR ABR 
23 	23 	23  

Demanda Medida em kW 

1S0 

120 - 

90 

60 

30 

O 
ABR  MUI  JUN JUL MA-) SET OUT NOV  DEZ  JAN REV MOO Al3R 
22 	22 	22 	22 	22 	22 	22 	22 	22 	23 	23 	23 	23 

ILILW I N efJC I lei ICI 
Pernambuco 

www.neoenergia.comiLigue gratis 116  

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOAO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 
ENDERECO:  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

I 	REF-MES/ANO TOTAL A PAGAR R$ • TO 
1 	04/2023 0,00  12106m/2023 
CLASSIFICACAO: A4 Horo-sazonal Verde 

,PODER PUBLICO -- FEDERAL 

DATAS DE LEITURAS 
	

LEITURA ANTERIOR 31/03/2023 
	

LEITURA ATUAL 30/04/2023 
	

N° DE DIAS 30 
	

PRÓXIMA LEITURA 31/05/2023 

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I  Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores de 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). As 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acossar: www.neoenergla.com  - Na Agência Virtual. 

DIC • NUMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

O Cliente e compensado quando ha violação na continuidade 

individual ou do nível de tensão de fornecimento 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res 414/ANELL ¡tiros 

1% are (lei 10.4313/02) e atualização monetária no  proximo  

mês. 

O cliente é compensado quando há descumprimento do  cam,  

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de serviço 

de iluminação pública(COSIP) estão à disposição  site  

www.neoenergia.corn/Poder Público /Contibuirolo de 

Iluminação Publica. 

As informações suplementares estão disponiveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual, ou nas lojas de 

atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas. produtos, serviços prestados e tributos se encontram 

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergia.com  

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

leed Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

ill 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
EUDEREQ0: 
PARQUE REG MAN/UT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 

CASA FORTE/1REci FE 

52060-335 RECIFE PE  



REF:MES/ANO 

05/2023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00  
VENCIMENTO 

11/07/2023 

   

rSSIFICACAO:A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO --FEDERAL 

PIS 

CO FINO 

ICMS 

17.342,71 

17.342,70 

21.149,6 

0,82 

3,81 

18,00 

142,21 

660,70 

3.1306,9:r  

GRANDEZAS CONTRATADAS 

115  Demanda Contratada 

Ld Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comiLigue gratis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOT1PISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

1 /2 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.***/****,* 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL N259804964. SERIE DOD/DATA DE EMISSAO: 01/06/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NMe/consulta  

chave de acesso: 

2623 0610 8359 3200 0108 6600 0259 8049 6410 3817 6854 

Protocolo de autorização: 3262300020076756 - 02/06/2023 As 03-26:39 

TIPO DE FORNECIMENTOTritásico 

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o  OR code  no verso da fatura. 

I!  

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR30/04/2023 LEITURA ATUAL 31/05/2023 N° DE DIAS 31 PRÓXIMA LEITURA30106/2023 

UNID. QUANT. VALOR 

(R$) 

ALIOUOTA 

ICMS(%) 

ICMS (R$)  ITENS DA FATURA  PREÇO  UNIT.  

COM T6113.1601 

PIS/ 

COFINS(RS)  

BASE CALC. 

ICMS(RS)  

BASE DE 

CALCULO IR 

AL1QUOTA VALOR IRS) 

(%)  

TARIFA TRIBUTC 

UN1T(R$) 

kWh 

kVVh 

kVARh 

kVARh 

kW 

kVAr 

kWh 

kWh 

Demanda Ativa 
Demanda Reativa Exc. 
Consumo-TUSD NPonta 
Consumo-TUSD F.Ponta 
BANDEIRA VERDE 
Consumo-TE Na Ponta 
Consumo-TE F.Ponta 
Cons.Reat.Exc.NPonta 
Cons.Reat Exc.FPonta 
Ilum. Púb. Municipal 
ICMS-CDE NF247054636 
Tributo Federal 

115,00 27,4907608' 

0,01 27,4907608' 

2.051,50 1,78077720 

24.660,00 0,1143626' 

2.051,50 0,65937812 

24.660,00 0,40192951 

115,81 0,42380302 

475,21 0,42380302  

3.161,43 

0,00 

3.653,26 

2.820,18 

1.352,71 

9.911,58 

49,09 

201,39 

69,23 

84,09 

1.242,07 

21,4987096 

21,49870967 

1,39262836 

0,08943548 

0,5156561c 

0.3143225E 

0,3314283E 

0,33142830 

120,01 

0.01 

138,60 

107,131 

51,30 

376,3E 

1,8E 

7,60 

3.161,41 

0,01 

3.653,2E 

2.820,16 

1.352,71 

9.911,55 

49,00 

201,30 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

569,0E 

0,00 

657,55 

507,6" 

243,41 

1.784,1: 

8,8; 

36,2E 

20.060,89  TOTAL 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORÁRIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

RESERVADO AO FISCO 
Cobrança ICMS sobre subverição CDE, conforme DeSreto Estadual 39.459/13. 

Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

2.051,50 

24.660,00 

44,06 

102,82 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

3151822192  

Energia Ativa 

Energia Afiva 

Demanda Ativa 

Demanda Ativa 

	

168277,00 
	

196770,00 

	

279511,00 
	

282936,00 

	

0,00 
	

153,00 

	

0,00 
	

357,00 

Até a emissão desta fatura você não possui débitos para esse códioo de cliente..Pa abéns por manter suas contas em dia! C3nte 
sempre com a gente. Este comunicado nao contempla debitos em Ofiscussão judicial. A coMpensagao cio pagamento ocorrera em 
até 3 dias ilteis, ap6s data do pagamento. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informaelies em www.aneel.gov.br. 
A partir de 14/05, reajuste tarifário médio de 8,51% para Baixa Tensão e 10,41% para Alta Tensão-REH3.195/23. Na tarifa aplicada consta encargo CDE-Escassez Hidrica REN1008/22. 

0512023  
CÓDIGO DO CLIENTE927592010 

	
VENCIMENT01.1/07/2023 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DEBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 

PAGADOR i CPFICNI7.) I ENDEREÇO 
PARQUE REGIONAL  OEM.  S. R. MILITAR 09410.-------- 
CAI] DE AGOSTO 70/CASA 0000EI0ECIFE52050-325 RECIFE PE 

• - 	•  
NOSSO ROMERO 	 19.  DO DOCUMENTO 	 CODING  DO CLIENTE 	 DATA DE VENCIMENTO 

927692010 

VALOR DO DOCUMENTO 
0,00 

BENEFICIARN7 
C.OMPANNIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 	CUPS  10.835.932/0001-08 
AS' JOÃO DE BARROS, 111. BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
AGENCIA/CoDiG0 CEDENTE 



REF:MÉS/ANO 

0512023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
VENCIMENTO 

11107/2023 

GRÁFICOS 

Consumo AtiVo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh 

I  

cll 	, 	i  ,711 • RI 	jaL,flaL, E• 	• 	. 

MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  JAN FEW rsAR MR MAI 
22 22 22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 23 

F.,:51 Pane 	 r 	7 Fora Ponta  

Demanda Medida  em kW 

MAI JUN JuL AGO SET OUT NOV  DEZ  JAN FEV NAAR Abu 
22 	22 	22 	22 	22 	22 	22 	22 	23 	23 	23 	23 

150 

90 

60 

30  

24000 

16000' 

12000 

6000  i 

Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comiLigue gratis 116  

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOIWISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2a VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111. BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

2 /2 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE  

coDioo DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CGDIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL N259804964 - SERIE  ODD!  DATA DE EMISSÃO: 01/06/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe.portalsvrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 0610 8359 3200 0108 6600 0259 8049 6410 3817 6854 

Protocolo de autorização: 3262300020076756 - 02/06/202355 03:2539 

CLASSIFICAÇÃO:A4 Horó-sazonal Verde 
PODER PUBLICO-- FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

 

I DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR30104/2023 LEITURA ATUAL31/05/2023 N° DE DIAS 31 PRÓXIMA LEITURA30/06/2023 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 

DESCRIÇÃO 
	

LEITURA 
	

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DE 	ATE 
	

DEMANDA 

N' MEDIDOR -3151822162 

CICLO - 30/04/2023 a 31/05/2023 

DIAS -31 

Data 	 300423 	310523 

Hora 	 235900 	235900 

Consumo Ativo Na Ponta 	 168277,00 196.770,00 	0,07200 	0,00 	2.051,50 

Consumo Ativo Fora de Ponta 	 279.511,00 282.936,00 	7,20000 	0,00 	24.660,00 

Demanda  Maxima  Na Ponta 	 0,00 	153,00 	0,28800 	0,00 	 44,06 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 	 0,00 	357,00 	0,28800 	0,00 	102,82 

Consumo Reativo Na Ponta 	 383.923,00 399.952,00 	0,07200 	0,00 	1.154,09 

Consumo Reativo Fora de Ponta 	 147.347,00 148.871,00 	7,20000 	0,00 	10.972,80 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 	 204.882,00 206.491,00 	0,07200 	0,00 	115,85 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 	10.128,00 	10.194,00 	7,20000 	0,00 	475,20 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 	 0,00 	591,00 	0,07200 	0,00 	 42,55 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 	 0,00 	1.311,00 	0,07200 	0,00 	 94,39 

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,71 Fora de Ponta: 0,35  

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiaPernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores d 

continuidade e limites aplicaveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). A 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar, www.neoenergia.com  Na Agência Virtual. 

DIC NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

PIC - NOMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

0 Cliente é compensado quando ha violação na continuidad 

individual ou do nivel de tensão de fornecimento. 

Pagamento  ern  atraso gera  mite  20A(Res.414/ANEEL), jarc 

1% a.m (lei 10.438/021 e atualização monetária no prOximo 

mês. 

0 cliente é compensado quando há descumprimento do pra 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de sei vif 

de iluminação pública(COSIP) estão b disposição  site  

www.neoenergia.com/Poder  Público /Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponíveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual, ou nas lojas de 

atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se enc211 

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergia.com  

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

fea Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE, 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 

CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

o 

P.M 



REF:MES/ANO 

0612023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
VENCIMENTO 

11/08/2023 

ieed Neoenergia 
Pernambuco 

wmar.neoenergia.comiLigue gratis 116  

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTINSCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2a VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNP3 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

1 /2 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.**1***," 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE  

CODIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

C0DIGO 00 CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL N*264040047 - SERIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 01/0712023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/M3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 0710 8359 3200 0108 6600 0264 0400 4710 8074 1995 

Protocolo de autorização: 3262300024113735 01/07/2023 99 22:47.16 

I
CLASIFICACAO:A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO -- FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

 

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS 
	

LEITURA ANTERIoR31/0512023 
	

LEITURA ATUAL 30/0612023 
	

N° DE DIAS 30 
	

PRÓXIMA LEITURA31107I2023 

!TENS DA FATURA UNID. QUANT. PREÇO  UNIT.  

COM  TRIO ,(9$) 

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

COFINS(RS) 

BASE CALC, 

ICMS(IRS) 

ÁLIQUOTA 

ICMS(%) 

ICMS (R$) TARIFA 

UNIT(RS) 

TRIBUTC 

. 	. 

BASE DE 

CALCULO (RN) 

ALiQUOTA 

(a) 

VALOR (R$) 

Demanda Ativa 

Demanda Reativa Exc. 

Consumo-TUSD NPonta 

Consumo-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 

Consumo-TE Na Ponta 

Consumo-TE F.Ponta 

Cons.Reat.Exc.NPonta 

Cons.Reat Exc.FPonta 

Ilt1111. Pia). Municipal 

ICMS-CDE NF251316829 

Tributo Federal 

kW 

kVAr 

kWh 

kWh 

kWh 

kWh 

kVARh 

kVARh 

115,00 

0,01 

1.724,5,  

21.312,00 

1.724,5,  

21.312,00 

165,1C 

626,41 

29,2995523" 

29,2995523-  

1,85591585 

0,1199782-  

0,68155086 

0,41116736 

0,43441995 

0,43441995 

3.369,44 

0,00 

3.200,60 

2.556,97 

1.175,36 

8.762,79 

71,72 

272,12 

69,07 

103,19 

1.141,37 

132,81 

0,01 

126,21 

100,81 

46,3,  

345,62 

2,82 

10,72 

3.369,44 

0,01 

3.200,61 

2.556,97 

1.175,3E 

8.762,71 

71,72 

272,11 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18.00 

18,00 

606,41 

0,00 

576,11 

460,25 

211,51 

1.577,3,  

12,91 

48,91 

22.87000001 

22,87000001 

1,44865001 

0,09365001 

0.53199001 

0,32094001 

0,33909001 

0,33909001 

PIS 
COFIN1 

ICMS 

15.915,36 

15.915,38 

19.409,01 

0,86 

3,95 

18.00 

136,87 

628,61 

3.493,62 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	 . 	115 

- 

TOTAL 18.439,89 

MEDIDOR GRANDEZAS 

. 
POSTOS 

HORÁRIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kVV12 

. 	 . 
RESERVADO AO FISCO 

Cobrança ICMS sobre subvenção COE, conforme Decreto Estadual .39.459/13. 

3151822192 

3151922192 

3151922192 

3151822192 

Energia Ali. 

Energia Ativa 

Deinanda Alb/a 

Demanda Ativa 

Ponta 	. 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

196770,00 

282936,00 

0.00 

0,00 

220722,00 

285896,00 

139,00 

307,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

1.724,54 

' 	21.312,00 

40,03 

88,42 

Ate a emissão desta fatura você não possui débitos para esse c6dioo de cliente. Pa abéns por manter suas contas em dia! C 
sempre com a  gent?.  Este comunicado não contempla debitos em discussão Judicial. A compensação do pagamento ocorrera 
até 3 dias uteis, após data do pagamento. 

nte 
em 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneelgov.br. 

06/2023 

. 	. 
CODIGO DO CLIENTE027502010 VENCIMENT01110812023 TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE 

PAGADOR I CRE/CNRI I ENDEREÇO 

PARQUE REGIONAL DE M. U.S. MILITAR 09.619.-N-A-- 
AV  17 DE AGOSTO 78ICASA F000EIRECIFE52060-33S RECIFE PE 

NOSSO NUMERO 	 81. DO DOCUMENTO 	 C001G0 00 CLIENTE 	 DATA DE VENCIMENTO 

927592010 

VALOR DO DOCUINTO 

COO 

6ENEFICIA1110 
C:ONIPANHIN ENERGETICA DE PERNAMBUCO 	CNPJ 10835 932/0001-08 

na JOÃO  OE  9ARROS. 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 5.0050-902 

AGE MCWCODIGO CEDENTE 



DEMONSTRATIVO DE CONSUMO GRÁFICOS 

2 /2 iredi Neoenergia 
Pernambuco 

vwvw.neoenergia.comILigue gratis 116  

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTINSCAL DE ENERGIA ELETRICA ELETRÔNICA 2° VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 

CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

0,00 
TOTAL A PAGAR R$ REF:MES/ANO • 

06/2023 1 1/E011023 
TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico CLASS'  F I  CACAO:  A4 Horo-sazonal Verde 

PODER PUBLICO-- FEDERAL 

N° DE DIAS 30 DATAS DE LEITURAS LEITURA ATUAL30/06/2023 PRÓXIMA LEITURA3110712023 LEITURA ANTERIOR33.105/2023 

DESCRIÇÃO LEITURA 

DE 	ATÉ 

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 
DEMANDA 

.1 
23 

JUN 
23 

m ,,M11  1,Mp  r4La nrH - .  

JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  JAN FEV MAR  ASO  
22 22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,68 Fora de Ponta: 0,37  

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNRJ: 09.614..1./****-** 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

COSIDO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL N°264040047 -  SÉRIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 01107/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dre-portalsvrs.rs.gov.hr/Nr3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 0710 8359 3200 0108 6600 0264 0400 4710 8074 1995 

Protocolo de autorizaoao: 3262300024113735 - 01/07/2023 as 22:47:16 

N MEDIDOR - 3151822192 

CICLO - 31/05/2023 530/08/2023 
DIAS - 30 

Data 	 310523 	300623 

Hora 	 235900 	235900 

Consumo Ativo Na Ponta 	 196.770,00 220.722,00 	0,07200 	0,00 	1.724,54 

COP:Sinn° A111y0 Fora de Ponta 	 282.936,00 285.896,00 	7,20000 	0,00 	21.312,00 

Demanda  Maxima  Na Ponta 	 0,00 	139,00 	0,28800 	0,00 	40,03 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 	 0,00 	307,00 	0,28800 	0,00 	88,42 

Consumo Reativo Na Ponta 	 399.952,00 415.348,00 	0,07200 	0,00 	1.108,51 

Consumo Reativo Fora de Ponta 	 148.871,00 150.324,00 	7,20000 	0,00 	10.461,60 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 	206.491,00 208.784,00 	0,07200 	0,00 	165,10 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 	10.194,00 	10.281,00 	7,20000 	0,00 	626,40 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 	 0,00 	536,00 	0,07200 	0,00 	38,59 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 	 0,00 	1.098,00 	0,07200 	0,00 	 79,06 

Consume Ative Faturado (Ponta e Fora Pontal em kWh 

300001 

2,1000 

18000 

6000 

F,77771 PON. 	 I Fors PON.  

Demanda Medlda em kW 

150 

120 

JUL AGO SET OUI NOV  DEZ  JAN FEV00114 MA 
22 22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 23 23  

DADOS COMPLEMENTARES 

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I  Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agencia de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agencia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 

(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis)  

Site  de serviços: wvwv.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES1  

0 Cliente é compensado quando ha violação na continuinale 

individual ou do nivel de tensão de fornecimento 

Pagamento  ern  atraso gera multa 2/16(Res.414/ANEEL), jur s 

1%  am  (lei 10.438/02) e atualização monetária no  proximo  

mês. 

0 cliente e compensado quando se descumpriinento do  pr  

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de serv 

de iluminação pública(COSIP) estão á disposição  site  

www.neoenergia.com/Poder  Público /Contribuição de 

Iluminação Publica. 

As informações suplementares então disponiveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual, ou nas lojas de 

atendimento. 

o  

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode  solicitor  a apuração dos indicadores de 

continuidade e limites aplicaveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). As 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar: www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual. 

DIC - NUMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NUMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTÍNUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO 

I am As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se enoon 

à disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  vvww.neoenergia.com  

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

t Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA PORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 



REF:6IES/ANO 

07/2023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
VENCIMENTO 

11/09/2023 

Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comiLigue grátis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTINSCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 28  VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

1 /2 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

CODIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

1 CODIGO DO CLIENTE 

927592010 

EASSIFICAÇÁO:A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO -- FEDERAL  

NOTA FISCAL N268261344 SÉRIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 01106/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portaL50rs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 0810 8359 3200 0108 6600 0268 2613 4410 1815 9962 

Protocolo de autorização: 3262300028167178 - 02/08/20230v 00:27:34 

TIPO DE FORNECIMENTOTrifásico 

r' Toadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS 
	

LEITURA ANTERIOR30106/2023 
	

LEITURA ATUAL 31107/2023 
	

N°  DE DIAS.  31 
	

PRÓXIMA LEITURA31/08/2023 

ITENS DA FATURA 

. 

UNID. QUANT. 

. 

PREÇO  UNIT.  

COM  TR1B.(R$) 

. 

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

COFINS(RS) 

BASE CALC. 

1CMS(R$) 

. 

ALÍQUOTA 

ICMS(%) 

ICMS (R$) TARIFA 

UNIT(RS) 

. 

TRIBUTC BASE DE 

CALCULO (R5) 

AL/QUOTA 

(%) 

. 

VALOR (RS) 

Demanda Ativa 

Demanda Reativa Exc. 

ConsuMO-TUSD NPonta 

Consurno-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 

Consumo-TE Na Ponta 

Consumo-TE F.Ponta 

Cons.Reat.Exc.NPonta 

Cons.Reat Exc.FPonta 

hum P00. Municipal 

ICMS-COE NF255611172 

Tributo Federal 

kW 

kVAr 

kWn 

km 

tohnt 

kWh 

kVAPh 

kVÁRh 

115,00 

0,00 

1.652,47 

21.304,80 

1.652,4; 

21.304,80 

164,01 

748,8( 

29,2595928z 

29,2595928z 

1,8533847z 

0,11981464 

0,68062137 

0,41060662 

0,43382751 

0,43382751 

3.364,85 

0,00 

3.062,66 

2.552,62 

1.124,70 

8.747,89 

71,18 

324,85 

69,23 

90,30 

1.131,24 

129,1; 

0,0c 

117,5'; 

97,9.5 

43,15 

335,76 

2,71 

12,45 

3.364,85 

0,0C 

3.062,66 

2.552,62 

1.124,7C 

8.747,85 

71,10 

324,85 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

605,6 

0,00 

551,2" 

459,4-  

202,4-1 

1.574,6,  

12,8: 

58,4-  

22,87000000 

22,8700000C  

1,44865001 

0,09365000 

0,53199000 

0,32094000 

0,3390900C 

0,3390900C 

PIS  
COPING 

 
ICMS 

' 15.78 

"763'97  
19.248,71 

0,84 

3.04 
18,00 

132.5/ 

606.1/ 

3.464:77 

. 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	• 	 115 	. 

[TOTAL 18.277,04 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORÁRIOS 

. 
LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

. 	. 	. 	. 	. 	. 
RESERVADO AO FISCO 

Cobrança ICMS sobre subvenção COE, conforme DecretoEstadual 39.459/13. 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

Eneigia Ativa 

Enefgia Ativa 

Demanda  Anna  

Demanda Ativa 

Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

220722,00 

285896,00 

0,00 

0.00 

243673,00 

288855,00 

124,00 

335,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

1.652,47 

21.304,80 

35,71 

96,48 

Até a emissão desta fatura você não possui débitos para esse código de cliegte.P.a abens por manter suas contas em dia! C3nte 
sempre  col.»  a  gent?.  Este comunicado nao contempla debitos em Cliscussao judicial. A compensação do pagamento ocorrera 
até 3 dias utels. após data do pagamento. 

em 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais intormaç6es em www.aneeLgov.br. 

. 	. 
CÓDIGO DO CUENTE027502010 VENCIMENT011100/2023 . TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 

0712023 
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

PAGADOR ¡ SINJCI4P3 I ENDEREQ0 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 09.61A-C---• 
Av I] DE AGOSTO 7134CASA F000EALECIFE52060-335 RECIFE PE 

NOSSO NUNIERO 	 AO DO DOCUMENTO 	CÓDIGO DO CLIENTE 	DATA DE VENCIMENTO 
92/592010 

VALOR DO DOCUMENTO 
0,00 

BENCHCIARIO 
COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 	CNPJ 10.825.932/0001-08 
AV.JUAU DE BARROS. Ill. BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
AGENCINCODIGO CEDENTE 



Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh 

a0000l 

24000';  

in 
<woo 

12.01 

6000 

» : i'lL M.. 	-EL__.IM _ 
AGO SET OUT NOV I3Q JAN Fee MAR ABR MAI JUN JUL 
22 22 22 22 22 23 23 23 23 23 23 23 

1 	il Fora Ponta  

90 

3 

ea Neoenergia 
Pernambuco 

wilvw.neoenergia.comiLigue gratis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOWISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I  INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

2 /2 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

REF:MES/ANO 

07/2023 

OTAGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CODIGO DO CLIENTE 

927592010 

VENCIMENTO 

1110912023 

NOTA FISCAL N.268261344 . SERIE 0001 DATA DE EMISSÃO: 0110812023 

Consulte pela Chave de Acesso  ern:  

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 0810 8359 3200 0108 6600 0268 2613 4410 1815 9962 

P10100010 de autorização: 3262300028167178 - 02/08/2023 as 00:27.34 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
CLASSIFICAÇÃO: A4 Horo-sazonal Verde' 
PODER PUBLICO -- FEDERAL TIPO DE PORNECIMENTOTritásico 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR30106/2023 LEITURA ATUAL3110712023 N° DE DIAS 31 PRÓXIMA LEITURA31I08/2023 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO GRÁFICOS 

DESCRIÇÃO 
	

LEITURA 
	

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DE 	ATÉ 
	

DEMANDA 

MEDIDOR -3151822192 

CICLO - 30/06/2023 a 31/07/2023 

DIAS -31 

Data 	 300623 	310723 

Hora 	 235900 	235900 

Consurno Ativo Na Ponta 	 220.722,00 243.673,00 	0,07200 	0,00 	1.652,47 

Consumo Ativo Fora de Ponta 	 285.896,00 288.855,00 	7,20000 	0,00 	21.304,80 

Demanda  Maxima  Na Ponta 	 0,00 	124,00 	0,28800 	0,00 	 35,71 

Dernanda  Maxima  Fora de Ponta 	 0,00 	335,00 	0,28800 	0,00 	 96,48 

Consumo Reativo Na Ponta 	 415.348,00 430.256,00 	0,07200 	0,00 	1.073,38 

Consumo Reativo Fora de Ponta 	 150.324,00 151.832,00 	7,20000 	0,00 	10.857,60 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 	 208.784,00 211.063,00 	0,07200 	0,00 	164,09 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 	10.281,00 	10.385,00 	7,20000 	0,00 	748,80 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 	 0,00 	500,00 	0,07200 	0,00 	 36,00 

Demanda  maxima  Corrigida Fora de Ponta 	 0,00 	1.210,00 	0,07200 	0,00 	 87,12 

Demanda Medida em kW 

JUL AGO SOT  OU  I NOV DEL JAN FEV 	n5R MAI JUN 312L 
22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 23 23 74  

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,73 Fora de Ponta: 0,32  

Fale com a gente! l Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I  Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)  

Site  de serviços: vvww.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores te 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). A 

informações podem ser consultedas a qualquer tempo, basta 

acossar: wuwv.neoenergia.com  - Na Agência Virtual. 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

0 Cliente é compensado quando há violação na continuidad 

individual ou do nivel de tensão de fornecimento. 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.414/ANEEL). juru 

1% a.in (lei 10.438/02) e atualização monetária no  proximo  

m8s. 

0 cliente é compensado quando há descumprimento do pra 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

L.0  

Regras para cobrança da contribuição para custeio de servi/ 

de iluminação pública(COSIP) estão A disposição  site  

w./44/.neoenergia.com/Poder Público/Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponiveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual, ou nas 101as de 

atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encoa r  am  

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergia.com  

ACESSE 1NWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE.  

felt Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 

CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 



VENCIMENTO 

11/1012023 I
F 

08/2023 
REF:MES/ANO TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ. 09.614.** 
ENDEREÇO:  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE  

NOTA FISCAL N°272493575 • SERE 0001 DATA DE EMISSÃO: 01/09/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portalsvrs.rs.gov.hr/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 0910 8359 3200 0108 6600 0272 4935 7510 6578 9423 

Protocolo de autorização: 3262300032225891 - 02/09/2023 as 00:19:40 

CODIGO DA INSTAlAc 'AO 

2854094 

CODIGO DO CUENTE 

927592010  

22,87000001 

22,8700000C 

1,44865001 

0,0936500C 

602,5: 

0,0 

635,9( 

495,6( 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

115  Doto/anda Contratada 
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I
,LASSIFICAÇAO: A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO -- FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTOTrifisico 

 

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR31/0712023 LEITURA ATUAL 31/08/2023 N DE DIAS 31 PRÓXIMA LEITURA30/09/2023 

UNID 
1 !TENS DA FATURA  PREÇO  UNIT.  

COM TR1B.(R$)  

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

COFINS(RS)  

BASE CALC. 

ICMS(RS)  

ALIQUOTA 

ICMS(%)  

TARIFA 

UNIT(RS)  

BASE DE 

CÁLCULO (RE  

ALIQUOTA 

) 

QUANT. ICMS (RI)  TRIBUTC VALOR (RS)  

PIS 

COFIN1 

ICMS 

17.044,2E 
	

0,73 

17.044,28 
	

3,45 

20.785,71 
	

18,00 

SW 

kVAr 

kWh 

kWh 

124.4, 

56801 

3.741.42  

Demanda Ativa 

Demanda Reativa Exc. 

Consumo-TUSD NPonta 

Consumo-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 
Consumo-TE Na Ponta 

Consumo-TE F.Ponta 

C,ons.Reat.Exc.NPonta 

Cons.Reat Exc.FPonta  

Nan.  PCib. Municipal 

ICMS-CDE NF259804964 

IPCACOSIP 

Multa-NF  264040047 

Juros-NF  264040047 

Tributo Federal  

kWh 

kWh 

kVARh 

kVARh 

115,00 

0,01 

1.916,42 

23.104,80 

1.916,42 

23.104,80 

208,53 

756,01 

29,10691281 

29,10691281 

1,84371350 

0,11918942 

0,67706981 

0,40846404 

0,43156376 

0,43156370 

3.347,29 

0,00 

3.533,32 

2/53,84 

1.297,55 

9.437,47 

89,98 

326,26 

69,11 

122,66 

0,02 

388,16 

64,68 

1.249,39 

114,72 

0,01 

121,11 

94,31 

44,46 

323,5,  

3,0) 

11,1-; 

3.347,2E 

0,0C 

3.533,32 

2.753,84 

1.297,51 

9.437,47 

89,98 

326,20 

18,00 

18,00 

18,00 

18.00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

233,5k. 

1.698,7; 

16,11 

58.71 

0.53199001 

0,32094001 

0,33909001 

0,33909001 

20.180,95 TOTAL 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORÁRIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST, 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

RESERVADO AO FISCO 

Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

243673,00 

288855,00 

0,00 

0,00 

270290,00 

292064,00 

134,00 

331,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

1.916,42 

23.104,80 

38,59 

95,33  

3151822192 

3151822192 

3151822192 

3151822192  

Energia Ativa 

Energia MP/a 

Demanda Ativa 

Demanda Ativa 

Até a emissao desta fatura você não possui débitos 
sempre  corn  a gente. Este comunicado não contem 
ate 3 dias Oteis, após data do pagamento.  

ara esse cdcliqo de cliente. P.a abéns por  man  er suas contas em dia! Conte  
la  debitos em discussão judicial. A compensação do pagamento ocorrera em 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 

0812023  
CÓDIGO DO CLIENTE027502010 

	
VENCIMENTO11/1012023 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DEBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 

PÁGADOR j CPRCNR) I ENDEREÇO 
PARQUE REGIONAL DE M. S. , MILITAR 09.614.9.299-A 
Avt; DE AGOSTO 794CASA FO5TELRECIFE520601135 RECIFE PE 

NOSSO ROMERO 	 N.  DO DOCUMENTO 	 CODIGO DO CLIENTE 	 DATA  OE  VENCIMENTO 

927592010 

VALOR DO DOCUMENTO 
0,00 

BENEFICIÁRIO 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 	CNPJ 10.825.932/0001-08 
AVJOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
AGENCIA/C011100 CEDENTE 



CODIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

927592010 
r

CODIGO DO CLIENTE 

RE F:M ES/ANO 

08/2023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
VENCIMENTO 

11/1012023 

   

NOME Do CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: O9.614./.** 
ENDEREÇO:  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

NOTA FISCAL N°272493575 - SERIE 000/ DATA DE EttissAO, 01/0912023 
Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.balf3e/consulta  
chave de acesso: 

2623 0910 8359 3200 0108 6600 0272 4935 7510 6578 9423 

Protocolo de autorização: 3262300032225891. 02/09/2023 as 00:19:40 
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CLASSIFICAÇAO: A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO --FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

 

DATAS DE LEITURAS 
	

LEITURA ANTERIOR31107/2023 	LEITURA ATUAL 31/08/2023 
	

N° DE DIAS 31 	I PRÓXIMA LEITURA30/09/2023 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 
. 	. 	. 	. 

GRÁFICOS 

DESCRIÇÃO 	 LEITURA 	CONSTANTE 	AJUSTE 	CONSUMO/ 

I 	 DE 	ATE 	 DEMANDA 

N' MEDIDOR - 3151822192 

CICLO- 31/07/2023 a 31/08/2023 

DIAS - 31 

Data 	 310723 	310823 

Hora 	 235900 	235900 
COnSUMO Ativo Na Ponta 	 243.673,00 	270.290,00 	0,07200 	0,00 	1.916,42 

Consumo Ativo Fora de Ponta 	 288.855,00 	292.064,00 	7,20000 	0,00 	23.104,80 

Demanda  Maxima  Na Ponta 	 0,00 	134,00 	0,28800 	0,00 	38,59 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 	 0,00 	331,00 	0,28800 	0,00 	95,33 

Consumo Reativo Na Ponta 	 430.256,00 	448.037,00 	0,07200 	0,00 	1.280,23 

Consumo Reativo Fora de Ponta 	 151.832,00 	153.443,00 	7,20000 	0,00 	11.599,20 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 	211.063,00 	213.959,00 	0,07200 	0,00 	208,51 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 	10.385,00 	10.490,00 	7,20000 	0,00 	756,00 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 	 0,00 	522,00 	0,07200 	0,00 	37,58 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 	 0,00 	1.177,00 	0,07200 	0,00 	 84,74 

i 

30000 

24000 

18000 

12000 

6000 

°  

1S0 

120 

90 

60 

Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora 

,-, 	. 

I 

1 	 ! 	I 
a ,n 

Ponta) em kWh 

	

F ' 	r. 

. 	' 	... 	1 
AM 	MN 	JUN 	JUL  AGO  
23 	23 	23 	23 	23 

COO Ponta 

. 

.  

AGO 	SET 	OUT 	NOV 	DEZ 	JAN 	FE,/ MAR 
22 	22 	22 	22 	22 	23 	23 	23 

, 	4030 

Demanda Medida  ern  kW 

	

. 	. 
AGO 	SET 	OUT 	NOV 	DEZ 	JAN 	FEV 	MAR 	Anil 	MAl 	JUN 	JUL 	AC*, 
22 	22 	22 	22 	22 	23 	23 	23 	23 	23 	23 	23 	23 

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga.  

Na Ponta: 0,72 	Fora de Ponta: 0,36 

Fale com a gente! Il Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco -  ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica -  ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiaPernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar wvinv.neoenergia.com  Na Agencia Virtual. 

e 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

0 Cliente é compensado quando ha violação na continuidade 

individual ou do nfvel de tensão de fornecimento. 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.414/ANEEL). 

1% are (lei 10.438/02) e atualização monetária no  proximo  

mês. 

0 cliente é compensado quando ha descumprimento do lira 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para Custeio de servi o 

de iluminação pública(COSIP) estão á disposição  site  

www.neoenergia.com/Poder  Público lOantribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponiveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual, ou nas lojas de 

atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encon 

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergia.com  

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

040 Neeenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA  

!AWE  DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 

CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 
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COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
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REF:MES/ANO 

09/2023  
CLASSIFICAÇAO:A4 Horo-sazonal Verde 

[PODER PUBLICO-- FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTOTrifásico 

NOTA FISCAL N.276672181 -  SERE 000/ DATA DE EMISSÃO: 02/10/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov,br/Nf3e/consulta 

chave de acesso, 

2623 1010 8359 3200 0108 6600 0276 6721 8110 0015 7020 

Protocolo de autorização: 3262300036289464 - 03/10/2023 as 02:33:36 

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando 'o QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS 
. 	. 	 .. 	.. 	. 
LEITURA ANTERIOR31/08/2023 

. 
LEITURA ATUAL 30109/2023 N' DE DIAS 30 PRÓXIMA LEITURA31/10/2023 

!TENS DA FATURA UNID. QUANT. 

. 

PREÇO  UNIT.  

COM  TRIB.(R9) 

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

COFINS(RS) 

BASE CALC. 

1CMS(19$) 

ALIQUOTA 

ICMS(%) 

ICMS (R$) 

, 

TARIFA 

UNIT(RS) 

TRIBUTC BASE DE 

CALCULO (RS) 

ALIQUOTA 

(%) 

VALOR (R5) 

Demanda Ativa 

Demanda Reativa Exc. 

Consumo-TUSD NPonta 

Consumo-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 

Consumo-TE Na Ponta 

Consuino-TE F.Ponta 

Cons.Reat.Exc.NPonta 

Cons.Reat Exc.FPonta 

Ilurn. Púb. Municipal 

ICMS-CDE NF264040047 

IPCA-NF-264040047 

Trib.Federal(5.85%) 

Trib.Federal(9.45%) 

kW 

kVAr 

kWh 

kWh 

kWh 

kWh 

kVARI1 

kvÁRh 

115,08 

0,08 

1.535,11 

18.691,29 

1.535,11 

18.691,20 

345,31 

1.843,28 

29,47605561 

29,47605568 

1,86709611 

0,12070102 

0,68565661 

0,41364438 

0,43703697 

0,43703697 

3.389,74 

0,00 

2.866,19 

2.256,04 

1.052,55 

7.731,50 

150,91 

805,54 

68,67 

93,10 

3,86 

869,41 

329,39 

149.52 

0.0/ 

126,44 

99,51 

46,42 

341,10 

6.60 

35.5: 

3.389,74 

0,0C 

2.866.15 

2.256,04 

1.052,55 

7.731,5C 

150.91 

805,5/ 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

610,1; 

0,0C 

515,91 

406,0£ 

189,45 

1.391,7( 

27,11 

144,95. 

22,8700000C  

22,87000001 

1,4486600/ 

0,0936500C 

0.53199001 

0,3209400/ 

0,3390900/ 

0.3390900C 

PIG  
COFIN. 

ICMS 

14.967,02 

14.967,02 

18.252,4" 

0,96 

4,42 

18,00 

143.61 

661.5; 

3.285.4' 

. 	 . 	. 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	 115 

TOTAL 17.219,30 

MEDIDOR GRANDEZAS 

. 	. 
POSTOS LEITURA LEITURA CONST. CONSUMO 

. 	. 
RESERVADO AO FISCO 

HORÁRIOS ANTERIOR ATUAL MEDIDOR kWh Cobrança ICMS sobre subvengão.CDE conforme Decreto Estadual 39.459/13. 

3151622192 

3151822192 

3151822192 

3151822192 

Energia Ativa 

Energia Alva 

Demanda Ativa 

Demanaa Ativa 

Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

270290,00 

292064.00 

0.00 

0,00 

291611,00 

294660.00 

119,00 

319,00 

0.07200 

7.20000 

0,28800 

0,28800 

1.535,11 

18.69120 

34,27 

91,87 

Até a emissão desta fatura VOCé  nab  possui débitos para esse códigp de cliente Parabéns por manter suas contas em dia! C3nte 
sell/ore  corn  a gente. Este comunicado não contempla debitos em discussão judicial. A compensação do pagamento ocorrera 
até 3 dos úteis, após data do pagamento. 

em 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 	 • 

0912023 
1 

1_ 

CÓDIGO DO OLIENTE927592010 
• VENCIMENT013/11 ic.ucs 

. 
TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

PAGADOR ; CINNENR) ; ENDEREÇO 
PARQ, REGIONAL OCT. , , MILITAR 09.514.-N--- 

AV  )7 DE AGOSID 7S1CASA FORTEIRECIFE52060-335 RECIFE PE 

NISSO CAnCRO 	 N.  DO DOCUMENTO 	 IG CODO DO CLIENTE 
927592010 	

Dunlop  VENCIMENTO 1 VALOR DO DOCUMENTO 
0,00 

BENEFICIARIO 
COVPANINA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 	CNN  10 1135.932109101-00 

AV.10A0 DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 5005.902 

AGENCIA/CODIGO CEDENTE 

•i" 

TOTAL A PAGAR R$ 

0,00  
VENCIMENTO 

1311112023 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNR.1-  
ENDEREÇO:  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 



CODIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.*'*/****-** 
ENDERECO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

REF:MES/ANO 

0912023 

F
CLASSIFICAÇÃO:A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO-. FEDERAL 

TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 

ieed Neoenergia 
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NOTA FISCAL W276672181 -  SÉRIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 02/10/2023 
Consulte pela Chave de Acesso  en,  
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  
chave de acesso: 

2623 1010 8359 3200 0108 6600 0276 6721 8110 0015 7020 
Protocolo de autorizado: 3262300036289464 -03110/2023 as 02:33:36 

VENCIMENTO 

13111/2023 

E 	DATAS DE LEITURAS 	LEITURA ANTERIOR3110812023 	LEITURA ATUAL3010912023 N° DE DIAS 30 	I PRÓXIMA LEITURA3113.0/2023 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 
... 	. 	. 

GRÁFICOS 

DESCRIÇÃO 

N6  MEDIDOR- 3151822192 

CICLO- 31/08/2023 a 30/09/2023 

Data 

Hora 
Consumo Ativo Na Ponta 

Consumo Ativo Fora de Ponta 

Demanda  Maxima  Na Ponta 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 
Consumo Reativo Na Ponta 

Consumo Reativo Fora de Ponta 
Consumo Reativo Excedente Na Ponta 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 

DIAS - 30  

LEITURA 	CONSTANTE 	AJUSTE 	CONSUMO/ 
DE 	ATÉ 	 DEMANDA 

	

310823 	300923 

	

235900 	235900  

	

270.290,00 	291.611,00 	0,07200 	0,00 	1.535,11 

	

292.064,00 	294.660,00 	7,20000 	0,00 	18.691,20  

	

0,00 	119,00 	0,28800 	0,00 	34,27 

	

0,00 	319,00 	0,28800 	0,00 	91,87 

	

448.037,00 	466.672,00 	0,07200 	0,00 	1.341,72 

	

153.443,00 	155.335,00 	7,20000 	0,00 	13.622,40 

	

213.959,00 	218.755,00 	0,07200 	0,00 	345,31 

	

10.490,00 	10.746,00 	7,20000 	0,00 	1.843,20 

	

0,00 	514,00 	0,07200 	0,00 	37,01 

	

0,00 	1.137,00 	0,07200 	0,00 	 81,86 

ac000i 

2,1000 

12.0 

woo  

150 

120 

90 

60 

30 	- 

o  

ri 
1 1  

1 	I  

I 	1 	i 	! 

Consuino AtIvo Faturado 

T, 
' 

-1 • ' 

NM 	DEZ 	JAN  
22 	22 	23 

FEV 
23 

¡Ponta e Fora 

MAR ABS 
23 	23 

Medlda em kW 

Ponta) em kWh 

MAI 	JUN 	JUL  
23 	23 	23 

Fora  Pants  

' 

AGO.  
23 

AGO  
23 

SEi 
20 

sET 
23 

SET OUT 
22 	22 

ET:71] 

Demanda 

sET . OuT . NOv 	DEG 	.JAN 	FEV -' MAR 	ABR 	MAI 	JUN  
22 	22 	22 	22 	23 	23 	23 	23 	23 	23 

JUL  
23 

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,75 	Fora de Ponta: 0,31 

• 

! 

i
1 

! 
I 

1 

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE  NW  727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  

TIPO DE FORNECIMENTOTrifásico 



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores de 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). As 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar: www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual. 

DIC • NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTÍNUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRÍTICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

0 Cliente é compensado quando ha violação na continuidee 

individual ou do nível de tensão de forneclmento. 

Pagamento em atraso gera multa 2./0(Res.414/ANEEL) jur 

1% a.m (lei 10.438/02) e atualização monetaria no  proximo  

més. 

0 cliente é compensado quando ha descumprimento do ui o 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de sei 

de iluminação pUblica(COSIP) estão a disposição  site  

www.neoenergia.com/Poder  Público /Contribuiçáo de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponíveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual, ou nas lojas de 

atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encon rar, 

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergla.com  

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

04 Nenenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 

CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 



REF:MES/ANO 

10/2023 

115  Demanda Contratada 

Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comILigue gratis 116  

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTIAISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

1 /2 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 

09.614."-' 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 

CÓDIGO DA INSTA/AÇÃO 

2854094 

COOIGO DO CLIENTE 

927592010 

VENCIMENTO 

11/1212023 

NOTA FISCAL W 2 80838158 - SÉRIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 01/11/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe.portal.svrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 1110 8359 3200 0108 6600 0280 8381 5810 4433 5714 

Protocolo de autorização: 3262300040360647 - 02/11/2023 as 00:36:37 

CLASSIFICAÇÃO: A4 Horo-sazonal Verde 
ff0DER PUBLICO -FEDERAL  TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando O QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR30/0912023 LEITURA ATUAL 31/1012023 1\l DE DIAS 31 PROXIMA LEITURA30/1112023 

ITENS DA FATURA  UNID  QUANT. PREÇO  UNIT.  

COM TR1B.(R$)  

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

COFINS(R5)  

BASE CALC, 

ICMS(RS)  

ALIQUOTA 

1CMS(%)  

ICMS (RS)  TARIFA 

UNIT(RS)  

TRIBUTC  BASE DE 

CALCULO (R0  

ALÍQUOT 

(%)  

VALOR rPSI  

kVVh 

kWh 

kVARh 

kVARh 

kW 

kVAr 

kVVh 

ktMl 

PIS 

COFINE 

ICMS 

15.749,31 

15.749,30 

19.206,4'i 

Demanda Ativa 

Demanda Reativa Exc. 

Consumo-TUSD NPonta 

Consurno-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 

Consumo-TE Na Ponta 

Consumo-TE F.Ponta 

Cons.Reat.Exc.NPonta 

Cons.Reat Exc.FPonta 

Hum.  Pk.  Municipal 

ICMS-CDE NE268261344 

7rib.FederaI(5.8546) 

Trib.Federal(9.45%)  

115,00 29,19832904 

0,0C 29,1983290z 

1.630,56 1,84950412 

20.433,6g 0,1195637- 

1.630,58 0,67919628 

20.433,60 0,4097469C 

330,15 0,43291916 

1.771,2C 0,4329191E  

3.357,80 

0,00 

3.015,76 

2.443,11 

1.107,48 

8.372,60 

142,94 

766,78 

69,74 

97,12 

927,10 

326,46  

22,87000001 

22,87000001 

1.44865001 

0.09365001 

0,53199001 

0,32094001 

0,33909001 

0,33909001 

123,3‘ 

0,01 

110,70 

89,7 

40,67 

307,62 

28,1E 

3.357,81 

0,01 

3.015,7E 

2.443,11 

1.107,48 

8.372,61 

142,9z 

766,75 

113,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

18,00 

604,4( 

0,0 

542,8 

439,75 

199,3,  

1.507,11 

25,72 

138,02 

0,81 
	

127.5,  

3,67 
	

577.9 

18,00 
	

3.457.1  

GRANDEZAS CONTRATADAS 

18.119,77 [TOTAL 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORÁRIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

RESERVADO AO FISCO 

Cobrança ICMS sobre subvençAo CDE, conforMe Decreto Estadual 39.459/13. 

1.630,58 

20.433,60 

38,88 

88,13  

2151822192 

3151822192 

3151822192 

3151822192  

Eriergia Ativa 

Energia Ativa 

Demanda Ativa 

Demanda Ativa 

	

2916i1.00 
	

314258,00 

	

294660,00 
	

297498,00 

	

0,00 
	

135,00 

	

0,00 
	

306,00 

Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta  

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800  

Ate a emissão desta fatura você não possui débitos para esse códicip de cliente. P.a abéns por  man  er suas contas em dia! C)nte  
samara  com a gente. Este comunicado não contempla debitos em discussão judicial. A compensação tio pagamento ocorrera em 
até 3 dias Citeis, após data do pagamento. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informagges em www.aneel.gov.br. 

1012023  
CÓDIGO DO CLIENTE927502010 

	
VENCIMENT011/12/2023 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 

PAGADOR I GMCDPJ I ENDEREGO 
FATIGUE REGIONAL DE M S. R NOLITAR 09.614.,••••-.• 

anis DE AGOSTO 7GICASA FORTE1RECIFE52060-135 RECIFE PE 

NOSSO NUMERO N.  DO DOCUMENTO CODIGO DO CLIENTE 

9E7502010 

DATA DE VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO 

0.00 

BENEFICIARIO 
COMPANHIA ENERG0TICA DE PERNAMBUCO 	CUR)  10835.532/0001-00  

AV  JOÃO DE BARROS. lvi, DOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-002 

AGENCIAICODIGO CEDENTE 



041 Neoenergia 
Pernambuco 

vvvoiv.neoenergia.comiLigue grátis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NO1101SCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2a VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I  INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

2/2 

NOME DO CLIENTE 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.***/****-** 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA PORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

CODIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL N280838158 - SERE 000 / DATA DE EmissÃO: 0111112023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.briNf3e/consulla  

chave de acesso: 

2623 1110 8359 3200 0108 6600 0280 8381 5810 4433 5714 

Protocolo de autoriza00: 3262300040360647 - 02/11/2023 as 00:36:37 
REF:MES/ANO 

10/2023 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
VENCIMENTO 

   

CLASSIFICAÇÀO: A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO --FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTOTrifasiCo 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR3(110912023 LEITURA ATUAL 31/1012023 N°  DE DIAS 31 PRÓXIMA LEITURA30/11/2023 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO GRÁFICOS 

Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh  DESCRIÇÃO 
	

LEITURA 
	

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DE 	ATE 
	

DEMANDA 

N' MEDIDOR - 3151822192 

CICLO - 30/09/2023 a 31/10/2023 

DIAS - 31 

Data 	 300923 	311023 

Hora 	 235900 	235900 

Consumo Ativo Na Ponta 	 291.611,00 314.258,00 	0,07200 	0,00 	1.630,58 

Consumo Ativo Fora de Ponta 	 294.660,00 297.498,00 	7,20000 	0,00 	20.433,60 

Demanda  Maxima  Na Ponta 	 0,00 	135,00 	0,28800 	0,00 	 38,88 

Dernanda  Maxima  Fora de Ponta 	 0,00 	306,00 	0,28800 	0,00 	 88,13 

Consumo Reativo Na Ponta 	 466.672,00 485.685,00 	0,07200 	0,00 	1.368,94 

Consumo Reativo Fora de Ponta 	 155.335,00 157.325,00 	7,20000 	0,00 	14.328,00 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 	 218.755,00 223.341,00 	0,07200 	0,00 	330,19 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 	10.746,00 	10.992,00 	7,20000 	0,00 	1.771,20 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 	 0,00 	545,00 	0,07200 	0,00 	 39,24 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 	 0,00 	1.091,00 	0,07200 	0,00 	 78,55 

30000-, 

240001 

180001 

12000 1  

6000 

ri 

 

 

fads-  1 1,11  Elj Inti,Taam nt 
NOV  DEZ  JAN FEY MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT 

22 22 22 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23  

Porta 	 i--- 	1 Para Ponta  

Demanda Medida  ern  kW  

120 

so 

e0  

OUT NOV  DEZ  JAN FES,  MAR  voa  MAI JUN j.L ACC: 
22 22 22 23 23 23 23 23 23 23 23  

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,67 Fora de Ponta: 0,34  

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 1 Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). A 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar www.neoenergla.com  - Na Agência Virtual. 

DIC NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA  

DWG  • DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI • DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.414/ANEEL), jart 

1% a.m (lei 10.438/02) e atualização monetária no  proximo  

mês. 

0 cliente é compensado quando ha descumprimento do pra 

definido para os padrões de atendimento cdmercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio dó semi 

de iluminação pública(COSIP) estão b disposição  site'  

wwx.neoenergia.com/Poder  Publico /Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponíveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual,  no nas lojas de 

atendimento. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

e 0 Cliente é compensado quando há violação na contintirdad, 

s individual ou do nível de tensão de fornecimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encon 

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergla.com  

ACESSE INWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

ram  

eeti) Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 

CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE  



GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 115  

kW 

kVA( 

k‘A/11 

kWh 

Nosso NEWF. CÓDIGO DO CLIENTE 
921592010 

I

N°  00 DOCUMENTO 

04 Neoenergia 
Pernambuco 

vvwvv.neoenergia.comiLigue gratis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOWISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

1 /2 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.*'*/****-'' 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

REF:M S/A NO 
	

TOTAL A PAGAR R$ 

11/2023 
	

0,00 

CODIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CODIGO DO CLIENTE 

927592010 

lf/E0T1 10°2 4  

NOTA FISCAL N°285026569 - SÉRIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 01/12/2023 
Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portal.surs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 1210 8359 3200 0108 6600 0285 0265 6910 9211 6869 

Protocolo de autorização: 3262300044436187 - 02/12/2023 às 01:18:25 

CLASSIFICAÇÃO: A4 Hore-sazonal Verde 
1PODER PUBLICO-- FEDERAL  TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

Cadastra-se e receba a sua fatura Por  e-mail,  utilizando o QR.  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR31.11012023 LEITURA ATUAL 30/11/2023 N° DE DIAS 30 PROXIMA LEITURA311112J2023 

ITENS DA FATURA  UNID. QUANT. PREÇO  UNIT.  

COM TRIB./IRS)  

VALOR 

(RS) 

PIS/ 

COFINS(RS)  

BASE CALC. 

1CMS(R$)  

AUQUOTA 

ICMS(%)  

ICMS (R$)  TARIFA 

UNIT( R9)  

TRIBUTC  BASE DE 

CALCULO (RE  

AL/QUOTA 

(%) 
VALOR (00)  

16.506,9: 

16.555,93 

20.190.1E 

0,99 

4,59 

18,00 

163,91 

759.91 

3.634,22  

    

    

3.396,92 

13.0C 

3.036.62 

2.676,22 

1.115,1 

9.171,51 

122,09 

671,6k 

18,00 

18,00 

18.00 

18,00 

18,00 

18,00 

18.00 

18,00 

155.42 

0,13C 

138,9,  

122,4,  

51.02 

419,61 

5.5E. 

30,72 

611,4 

0,00 

546,59 

481,72 

PIS 

CORNS 

ICMS 

kWh 

kWh 

kVARh 

kVARh 

200,72 

1.650.8E 

21,91 

120,8E 

Demanda Ativa 
Demanda Reativa Exc. 

Consumo-TUSD NPonta 

Consumo-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 

Consumo-TE Na Ponta 
Consumo-TE F. Ponta 

Cons.ReatExc.NPonta 

Cons.Reat Exc.FPonta 

Ilum,  Pk.  Municipal 

ICMS-CDE NP272493575 

Trib.Pederal(5.85%) 

Trib.Federal(9.4535)  

115,01 29,53849172  

0,0C 29,53849174  

1.622,95 1,87105092 

22.125,60 0,1209567C 

1.622,95 0,6871089 

22.125,60 0,41452042 

278,7E 0,4379627C 

1.533,60 0,43796271  

3.396,92 

0,00 

3.036,62 

2.676,23 

1.115,14 

9.171,51 

122,09 

671,65 

68,93 

103,88 

982,33 

330,77 

22,87000001 

22,8700000C 

1,44865001 

0,0936500C 

0,5319900C 

0,32094001 

0,33909001 

0.33909001 

19.049,87 TOTAL 

RESERVADO AO FISCO 
GRANDEZAS LEITURA 

ATUAL Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 
MEDIDOR POSTOS 	LEITURA 

HORÁRIOS 	ANTERIOR 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

Ponta 

RCM Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

314258.00 

297498,00 

0,00 

0,00 

336799.00 

300571,00 

138.00 

373,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

1.522.95 

22.125,60 

39,74 

107,42  

3151822192 

3151822192 

3151822192 

3181872i92  

Energia Ativa 

ElleLgia  AB.  

Demanda Ativa 

Detranda AllVa 

Até a emissão desta fatura VI:ice' não possui débitos para esse  cod!  
sempre  corn  a gente. Este comunicado não contempla debitos em 
até 3 dias Oteis, apos data do pagamento. 

o de Cliente. Parabéns por manter suas contas em dial 
iscussão judicial. A compensação do pagamento ocorrera 

nte 
em 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informagifies em www.aneel.gov.br. 

11/2023  
TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 CÓDIGO DO CLIENTE927592010 

	
VENCIMENT01110112024 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

PAGADOR] APE/CUPS I ENDEREÇO  

',ROUE  REGIONAL DE IA S. R. MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO ABICASA FO6TELRECIFE52060-335 RECIFE PE 

I DATA DE VENCIMENTO 	I VALOR DO DOCUMENTO 
0.00 

BENEFICIARIO 
COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 	CNP.) 10.035.B32/0001. 
',JOÃO DE EM.RROS. lii. BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-002 
noENCIAICODIGO CEDENTE 



NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 754 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

REF:MES/ANO 

11/2023 

 

TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 

   

fed Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.conilLigue gratis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTIRSCAL PE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 26  VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOAO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

2/2 

NOTA FISCAL tv°285026569 - SERIE 000/ DATA DE EMISSAO: 01/12/2023 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

htlps://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2623 1210 8359 3200 010E6600 0285 0265 6910 9211 6869 

Protocolo de autorizacao: 3262300044436187 - 02/12/2023 as 01:18:25 

CLASSIFICAÇAO: A4 lioro-sazonal Verde 
PODER PUBLICO-- FEDERAL TI PO DE FORNECI MENTOTritásico 

 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR33.11012023 LEITURA ATUAL 3011112023 N' DE DIAS 30 PRÓXIMA LEiTuRA31/12/2023 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO ORA PICOS 

Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh DESCRIÇÃO 
	

LEITURA 
	

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DE 	ATE 
	

DEMANDA 

N` MEDIDOR -3151822192 

CICLO - 31/10/2023 a 30/11/2023 

DIAS -30 

Data 	 311023 	301123 

Hora 	 235900 	235900 

Consumo Ativo Na Ponta 	 314.258,00 336.799,00 	0,07200 	0,00 	1.622,95 

Consumo Ativo Fora de Ponta 	 297.498,00 300.571,00 	7,20000 	0,00 	22.125,60 

Demanda  Maxima  Na Ponta 	 0,00 	138,00 	0,28800 	0,00 	 39,74 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 	 0,00 	373,00 	0,28800 	0,00 	107,42 

Consumo Reativo Na Ponta 	 485.685,00 503.423,00 	0,07200 	0,00 	1.277,14 

Consumo Reativo Fora de Ponta 	 157.325,00 159.283,00 	7,20000 	0,00 	14.097,60 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 	 223.341,00 227.213,00 	0,07200 	0,00 	278,78 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 	la  992,00 	11.205,00 	7,20000 	0,00 	1.533,60 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 	 0,00 	535,00 	0,07200 	0,00 	• 38,52 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 	 0,00 	1.359,00 	0,07200 	0,00 	 97,85 

30000 

24000' 

18000 

MOO 

6000 

1,01' Ew 	 E ' 17 
NOV RED JAN FEV MAR MR MAX JUN JUL AGO SET OUT NO 
V 22 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 

=.71  P.M 
	

Fora Ponta  

Demanda Medida em kW 

150 

120 

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,68 Fora de Ponta: 0,31  

Fale com a gente! f Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  



Pagamento em atraso gera multa 2.A(Res.414/ANEEL)  pees  

1% a.m (lei 10436/02) e atualização monetária no pniximo 

mês. 

0 cliente 6 compensado quando há descumprimento do pia 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de servi 

de iluminação pública(COSIP) estão á disposição  site  

univon,neoenergia.com/Poder  Publico /Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informaçÕes suplementares estão disponíveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual, ou nas lojas de 

atendimento. 

o 

o 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores El 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). A 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessos: www.neoenergla.corn - Na Agência Virtual 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

PIC • NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTiNU,, 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

e 0 Cliente é compensado quando há violação na continuidade 

s individual ou do sinal de tensão de fornecimento 

[
A—rs condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encon 

disposigão, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergIa.com  

ACESSE WVVW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

ram 



0,00  
TOTAL A PAGAR R$ ' 	REF:MES/ANO 

12/2023 
VENCIMENTO 

14102/2024 
rCLASSIFICAÇA.0:A4 Horo-sazonal Verde 
E3 ODER PUBLICO -- FEDERAL 

Ira Neoenergia 
Pernambuco 

tannw.neoenergia.comiLigue gratis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NONDISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2 VIA 
1 /2 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I  INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

NOME Do CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNP.3: 09.514.***/**..--* 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL N°289177920 - SERIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 01101/2024 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dre-portal.5vr5.rs.500.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2624 0110 8359 3200 0108 6600 0289 1779 2010 2566 8048 

Protocolo de autorização: 3262400000001220. 02101/2024 as 00:57:27 

TIPO DE FORNECIMENTOTrifisico 

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS 	LEITURA ANTERIOR30/1112023 	LEITURA ATUAL 31/12/2023 
	

IV' DE DIAS 31 	I PRÓXIMA LEITURA31/01/2024 

FFENS DA FATURA  

. 

MID.  QUANT. 

. 

PREÇO  UNIT.  

COM  TRIB.(R$) 

VALOR 

IRE) 

PIS/ 

coFINS(RS) 

BASE CALC. 

icmS(IRS) 

ALÍQUOTÁ 

icms(%) 

ICMS (RS) 

. 

TARIFA 

UNIT(RS) 

TRIBUTC BASE DE  

cALcuL0 (RS) 

ALIQUOT  

(C5) 

VALOR  IRS)  

Dernanda Ativa  

Demanda Reativa Exc. 

Consumo-TUSD NPonta 

C005umo-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 

Consumo-TE Na Ponta 

Consumo-TE F.Ponta 

Cons.Reat.Exc.NPonta 

Cons.Reat Exc.FPonta 

IlUITI.  Pith.  Municipal 

ICMS-CDE NF276672181 

Dados Med.Mern. Massa 

Trib.Federal(5.85%) 

Trib.Federal(9.45./v) 

kw  

kVAr 

kWh 

kWh 

kWh 

kwh 

kvARh 

kVARh 

115,0 

0,01 

1.816,3z 

23.824,80 

1.816,34 

23.824,80 

238,37 

1.339,21 

30,1955448E 

30,19554486 

1,91267057 

0,12364725 

0,70239301 

0,42374106 

0,44770472 

0,44770472 

3.472,48 

0,00 

3.474,06 

2.945,87 

1.275,78 

10.095,54 

106,69 

599,56 

69,92 

87,97 

153,26 

1.082,03 

350,84 

130,5 

0,01 

130.62 

110,7 

47,9€ 

379.6 

4.SC 

22.50 

3A72.4E 

osc 

3.474,0E 

2.945,87 

1.275,70 

10.095,54 

106,60 

599,5E 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

711,85 

0,00 

712,1( 

603,91 

261,52 

2.069,6J 

21,87 

122,91 

22,87000001 

22,87000001 

1,4486500( 

0,09365001 

0,53199001 

0,32094001 

0.33909001 

0,33909001 

PIS 

COFINE 

ICMS 

17.466,1S 

17.466,13 

21.969,9E 

0,84 

3,89 

20,50 

146.7 

• 679,4 

4.503,5 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	 115 

TOTAL 20.848,26 
. 	. 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORÁRIOS 

, 
LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kWh 

RESERVADO AO FISCO 

Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13; 

3151922192 

3151022192 

3151822192 

3151822192 

Energia Ativa 

Energia Ativa 

Demanda Ali. 

Demanda Ativa 

Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

336799,00 

300571,00 

0,00 

0,00 

362026,00 

303880,00 

155,00 

381,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

1.816.34 

23.82480 

44,64 

109,73 

Ate a emissão desta fatura você não possui débitos para esse códiop de cliente Parabéns por manter suas contas em dia! C.. 
serripre C001 a gente. Este comunicado não contempla debitos em discussao judicial. A coMpensagao do pagamento ocorrera 
até 3 dias úteis, após data do pagamento. 

nte 
em 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 

12/2023 
CÓDIGO DO CLIENTE927592010 

. 	 . 
VENCIMENTo 14/02/2024 

. 

TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DEBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

RAGADOR 1 LLEFiCNI, I ENDEREÇO 
pERCILLF REGIONAL DE M.5. R. MILITAR 

ARTIGO

09.61.4.-P--- 
AGUSTO 7BICASA FORTERECIFE52060-335 RECIFE PE  

Rosso  LBEMERO 	 NI DO DOCUMENTO 	 CODIGO DO CLIENTE 
927592010 

DATA DE VENCIMENTO VALOR DO DOCUMENTO 
0,00 

BENEFICIARIO 
comPANNIA ENERGETICA DE PERNA000C0 	CNN  201.5.92212001-08 

AVLOÃO DE BARR.. 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNALLBUCO CEP 5005A-902 

AGENcIA/CODIGo CEDENTE 



GRÁFICOS 

Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh 
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180001 

12000 
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POnta 	 [ _ _j Fore Ponta  

Demanda Medida  ern kW 

SET  OUT NOV ORB  

DADOS COMPLEMENTARES 

Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comiLigue gratis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTIPISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2°  VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

212 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.***/****-** 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

COSIDO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL W289177920 - SERIE 000/ DATA DE EMISSÃO: 01/01/2024 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-porlaLsvrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2624 0110 8359 3200 0108 6600 0289 1779 2010 2566 8048 

Protocolo de autorização: 3262400000001220 - 02/01/2024 ás 00:57:27 . 
REF:MES/ANO 

1212023 
TOTAL A PAGAR RS 

0,00  
VENCIMENTO 

14/02/2024 

   

CLASSIFICAÇÂO:A4 Horo-sazonal Verde 
PODER PUBLICO-- FEDERAL 

  

 

TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

   

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR3011112023 LEITURA ATUAL31/1212023 N° DE DIAS 31 PRÓXIMA LEITURA3110112024 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 

DESCRIÇÃO 
	

LEITURA 
	

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DE 	ATE 
	

DEMANDA 

N' MEDIDOR - 3151822192 

CICLO - 30/11/2023 a 31/12/2023 

DIAS -31 

Data 

Hora 

301123 	311223 

235900 	235900 

Consumo Ativo Na Ponta 336.799,00 	362.026,00 0,07200 0,00 1.816,34 

Consumo Ativo Fora de Ponta 300.571,00 	303.880,00 7,20000 0,00 23.824,80 

Demanda  Maxima  Na Ponta 0,00 	155,00 0,28800 0,00 44,64 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 0,00 	381,00 0,28800 0,00 109,73 

Consumo Reativo Na Ponta 503.423,00 	521.386,00 0,07200 0,00 1.293,34 

Consumo Reativo Fora de Ponta 159.283,00 	161.295,00 7,20000 0,00 14.486,40 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 227.213,00 	230.523,00 0,07200 0,00 238,32 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 11.205,00 	11.391,00 7,20000 0,00 1.339,20 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 0,00 	623,00 0,07200 0,00 44,86 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 0,00 	1.397,00 0,07200 0,00 100,58 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,68 Fora de Ponta: 0,32  

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligagao gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligaglao gratuita de telefones fixos e móveis)  

Site  de serviços: vwvw.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores te 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). As 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar: www.neoenerglacom Na Agência Virtual. 

DIC - NUMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTÍNUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRÍTICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

O Cliente é compensado quando há violação na continuidad 

individual ou do nível de tensão de fornecimento. 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.414/ANEEL),  fur  

1% are (lei 10.438/02) e atualização monetária no  proximo  

més. 

0 cliente é compensado quando há descumprimento do pra o 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de servi o 

de iluminação pública(COSIP) estão a disposição  site  

www.neoenergia.com/Poder  Público /Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponiveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agencia Virtual ou nas lojas de 

atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributes se  ended la!,  

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento eco  site  www.neoenergla.com  

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

#10 Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO. 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIPE 
52060-335 RECIFE PE 



1 /2 

www.neoenergia.comILigue gratis 116  

Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTPISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 28  VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 

AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 

CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

11/03/2024  
VENCIMENTO REP:MESIANO 

01/2024 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
I CLASSIFICACAO:A4 Floro-sazonal Verde'  
[If  ODER PUBLICO-- FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTOTrifásico 

DATAS DE LEITURAS 	I LEITURA ANTERIOR31112/2023 	LEITURA ATUAL3110112024 N° DE DIAS 31 PRÓXIMA LErruRA29102/2024 

!TENS DA FATURA UNID. QUANT. PREÇO  UNIT.  

COM  TR1B.(R$) 

VALOR 

(R$) 

. 

PIS/ 

COFINS(R$) 

. 	. 

BASE CALC. 

1CMS(R$) 

ALÍQUOTA  

ICMS(%) 

'CMS  (R$) 

. 

TARIFA 

UNIT(RS) 

	. 

TRIBUTC BASE DE 

CALCULO (FM) 

. 

ALIQUOTA 

(%) 

VALOR (R$) 

Demanda Ativa 

Demanda Reativa Exc. 
Consumo-TUSD NPonta 
Consumo-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 

Consum0-TE Na Ponta 

Consumo-TE F.Ponta 

CODS.ReatExc.NPonta 

C005.Reat Exc.FPonta 

lum.  POI).  Municipal 
ICMS-CDE NF280838158 

Trib.Federal(5.85%) 

Trib.Federal(9.45%) 

kW 
kVAr 

kwil 

kWh 

km 

kWh 

kVARh 

kVARh 

117,22 
0,00 

2.130,62 

25.797,60 

2.130,62 

25.797,60 
258,77 

1.224,00 

30,3772920/ 
30,37729207 

1,9241829/ 

0,12439146 

0,70662070 

0,42629156 
0,45039941 

0,45039941 

3.560,82 
0,00 

4.099,70 

3.209,00 

1.505,54 

10.997,29 
116,54 

551,28 
69,16 
91,34 

1.197,98 
345,09 

150,01 

800 

172,71 

135,27 

63,41 

463,4: 

4,90 

23,21 

3.560.82 

0,0C 

4.099,7C 

3.209,00 

1.505,54 

10.99728 

116.5/ 

551,21 

20.50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 
20.50 

20.50 

729.91 

0,00 

840,4: 

657,8,  

308,61 

2.254,4-  
23,81 

113,01 

22,87000000 

22.87000000 

1,44865000 

0,09365000 

0.53199000 

0.32094000 
0,33909000 

0.33909000 

PIS 

COFINS 

ICMS 

19.111,91 

19.111.93 

24.040.1: 

0,94 

4.36 

20,50 

179,61 

833,21 

4.928.211 

. 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	 115 

TOTAL 22.657,60 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS LEITURA LEITURA CONST. CONSUMO RESERVADO AO FISCO 

HORÁRIOS ANTERIOR ATUAL MEDIDOR kWh Cobrança IQMS sobre subvençâo QDE, conforme Decreta Estadual 39.459/13. 

3151822192 

3151822192 
31511122192 

3151822192 

Energia Ativa 

Energia  Alba  

Dernanda Ali. 

Dernanda Alva 

Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

362026,00 

303880,00 

000 

0,00 

391618,00 

307463.00 

157.00 

407,00 

0,07200 

7,20000 

0,28800 

0,28800 

2.130,62 

25.797,60 

4522 

117.22 

. 	. 	. 	 . 	 . 

Até a emissão desta fatura você não possui débitos para esse códiqp de cliente. Pa abéns por manter suas contas em dia! C3nte 
sempre com a gente. Este comunicado não contempla debitos em alsCUSSãO judicia. A compensação do pagamento ocorrera 
até 3 dias úteis, após data do pagamento. 

em 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 	
7 

Na data dalleitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informaçaes em www.aneel.gov.br. 

- 

01/2024 
CÓDIGO DO cuENTE927592010 VENcImENTo11/0312024 

. 	. 	. 
TOTAL A PAGAR R$ 	 0,00 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DEBITO AUTOMÁTICO, UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE. 

RASPARA,  ; CPPCNPJ I ENDEREÇO 
PARQUE REGIONAL DE M.S. R. MILITAR 09.610..../........ 

Av 17  OE  AGOSTO 7134CASA F000E/RECIFE52060-035 RECIFE PE 

,OSSO NU .EFK, 	 N.  DO DOCUMENTO 	 CODIGO 00 CLIENTE 	 DATA DE VENCIMENTO 

52002010 

VALOR DO DOCUMENTO 
. 	000 

BENEFICIÁRIO 
COMPANIIIA ENERGETICA  OF  PERNAMBUCO 	CNPJ 10..5 932/0001-08 

AV.JOÃO DE BARR., 111,  BOP,  VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 5C050-902 

AGENCINCODIGo CEDENTE 

Itl 
.!!14  

i• 

CóDIGO On  INSTALAÇÃO  

2854094 

927592010 
d

CODIGO DD CLIENTE 

NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.***/**',.* 
ENDEREÇO:  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

NOTA FISCAL N.293350736 -  sEniE 000/ DATA DE EMISSÃO: 01/02/202.7 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https:lidte-portal.svrs.rs.gov.briNf3e/consulta  

shave  de acesso: 

2624 0210 8359 3200 0108 6600 0293 3507 3610 6988 6179 

Protocolo de autorização: 3262400004091556 - 02/02/2024 as 10:35123 

Cadastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 



TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.*/****-** 
ENDEREÇO:  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

REF:MES/ANO 

01/2024 

NOTA FISCAL N°293350736 - SÉRIE DOO! DATA DE EMISSÃO: 01102/2024 

Consulte pela Chave de Acesso em' 
https://dfeportal.svrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2624 0210 8359 3200 0108 6600 0293 3507 3610 6988 6179 
Protocolo de autoriza0o: 3262400004091556 -02102/2024 as 10:35:23 

CÓDIGO  OA INSTAL/1V. 

2854094 

VENCIMENTO 

11103/2024 

30000 

24000 

18000 

I 
MWEILI:II iff2L4ALLE- 

° 	JAN FEV MAR r'  A. MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  JAN 
23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 20 
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6000 
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150 
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90 

Neoenergia 
Pernambuco 
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DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTIRSCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 28  VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOAO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I  INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

2/2 

CLASSIFICAÇÃO:A4 Horti-sazonal Verde 
PODER PUBLICO -- FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR31/12/2023 LEITURA ATUAL 31101/2024 N°  DE DIAS 31 PRÓXIMA LEITURA29102/2024 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO GRÁFICOS 

 

DESCRIÇÃO 

MEDIDOR - 3151822192 

CICLO - 31/12/2023 a 31/01/2024 
DIAS -31 

Data 
Hora 

Consumo Ativo Na Ponta 

Consumo Ativo Fora de Ponta 

Demanda  Maxima  Na Ponta 
Demanda  Maxima  Fora de Ponta 

Consumo Reativo Na Ponta 
Consumo Reativo Fora de Ponta 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta  

LEITURA 
	

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 
DE 	ATE 
	

DEMANDA 

	

311223 	310124 

	

235900 	235900 

	

362.026,00 391.618,00 	0,07200 	0,00 	2.130,62 

	

303.880,00 307.463,00 	7,20000 	0,00 	25.797,60 

	

0,00 	157,00 	0,28800 	0,00 	 45,22 

	

0,00 	407,00 	0,28800 	0,00 	117,22 

	

521.386,00 541.955,00 	0,07200 	0,00 	1.480,97 

	

161.295,00 163.338,00 	7,20000 	0,00 	14.709,60 

	

230.523,00 234.117,00 	0,07200 	0,00 	258,77 

	

11.391,00 11.561,00 7,20000 	0,00 	1.224,00 

	

0,00 	643,00 	0,07200 	0,00 	 46,30 

	

0,00 	1.510,00 	0,07200 	0,00 	 108,72  

Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh 

17:20 
	 Fora Ponta  

Demanda Medida em kW  

JAN 11. MAN A. MAI JUN JUL AGO SET CUT NOV  DEZ  JAN 
23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 24  

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,71 Fora de Ponta: 0,32  

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores 

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar: www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual. 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTINUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRITICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

0 Cliente é compensado quando há violação na continuidad 

individual ou do nivel de tensão de fornecimento. 

Pagamento em atraso gera multa 2./a(Res.414/ANEEL). jarc 

1% a.m (lei 10.438/02) e atualização monetária no  proximo  

mês. 

0 cliente é compensado quando há descumprimento do pra 

definido pare os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança da contribuição para custeio de  send,  

de iluminação pública(COSIP) estão a disposição  site  

www.neoenergia.corn/Poder Público /Contribuição de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponiveis no  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual, ou nas lojas nu 

atendimento. 

e 

o 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, seiviços prestados e tributos se enc. 

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergla.com  

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

It14e40 Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDEREÇO: 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 

CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 



NOME DO CLIENTE: 

PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.*5 -"*-** 
ENDEREÇO:  

AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

CODIGO DO CLIENTE 

927592010 

L0212024 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00 
VENCIMENTO 

11/04/2024 
REF:MES/ANO 

Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comiLigue gratis 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOMPISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

1 /2 

NOTA FISCAL N°297565043 - SERIE 0001 DATA DE EMISSAb. 0110312024 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe-portal.svrscs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2624 031.0 8359 3200 0108 6600 0297 5650 4310 0951 9969 

Protocolo de autorização: 3262400008198225 - 02/03/2024 as 00:41:36 

FCLASSIFICACAO:A4 Floro-sazonal Verde.  
PODER PUBLICO-. FEDERAL TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 

 

canastra-se e receba a sua fatura por  e-mail,  utilizando o QR  code  no verso da fatura. 

DATAS DE LEITURAS 	LEITURA ANTERIOR31/0iJ20241 LEITURA ATUAL 29102/2024 
	

N DE DIAS 29 
	

PRÓXIMA LEITURA31103/2024 

I r  ENS  DA FATURA UNID.  QUART.  
• : 
PREÇO  UNIT.  

COM TRIB.(RS) 

VALOR 

(R$) 

PIS/ 

COF1NS(R$) 

BASE CALC. 

1CMS(RS) 

• 
AUQUOTA 

ICMS(%) 

ICMS (RI) 

. 

TARIFA 

UNIT(RS) 

TRIBUTO BASE DE 

CALCULO (RS) 

r 
AL/QUOTA 

(%) 

• 
VALOR (R5) 

Demanda Ativa 
Demanda Reativa Exc. 
Consumo-TUSD NPonta 

Consumo-TUSD F.Ponta 

BANDEIRA VERDE 
Consumo-TE Na Ponta 
Consumo-TE F.Ponta 

CORS.Reat.Exc.NPonta 

Cons.Reat Exc.FPonta 

HUM. Púb. Municipal 

ICMS-CDE NP285026569 

Trib.Federal(5.85%) 

Tnb.Federal(9.45%) 

kW 

kVAr 

kWh 

kWh 

kWh 

kWh 

kVARh 

kVARh 

115,0 

0,0C 

1.955,86 

24.631,20 

1.955,8E 
24.631,20 

224,57 

1.173,61. 

30,1670465E 

30,16704656 
1,91086541 

0,12353056 

0,7017300E 
0,42334114 

0,44728216 

0,44728210 

3.469,21 

0,00 
3.737,42 

3.042,70 

1.372,49 
10.427,40 

100,44 
524,93 

69,67 

90,57 

1.123,46 
336,35 

127,91 

0,01 

137.81 

112,21 

50,6' 

384.60 

3.60 

19,31 

3.469,21 

0,01. 

3.737,42 

3.042,7C 

1.372,41 

10.427,41. 

100,44 

524,92 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

20,50 

711,11 

766,1-  

623,75 

281,31 

2.137,6; 

20,50 

107,61 

0,0022,87000001. 

22,87000001. 

1,44865001.  

0,09365001. 

0,53199001. 

0,32094001. 

0,33909001. 

0,33909001. 

PIS 

COFINS 

'CMS  

18.026,21 

18.026,29 

22.674,51 

0,82 

3,82 

20.50 

147 81 

68861. 

4640,21 

. 	. 	. 

GRANDEZAS CONTRATADAS 

Demanda Contratada 	 ' 115 

TOTAL 21.375,02 

MEDIDOR GRANDEZAS POSTOS 

HORARIOS 

LEITURA 

ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 

. 
CONST. 

MEDIDOR 

CONSUMO 

kwh 

. 	. 	. 
RESERVADO AO FISCO 

Cobrança ICMS sobre subvenção COE, ConfOrMe Decreto Estadual 39.459/13. 

[3161822192 

3151822192 

3153822192 

3151827192 

Energia Ativa 

Energia Alva 

Demanda AtiVa 

Demanda Ativa 

Ponta 

Fora Ponta 

Ponta 

Fora Ponta 

391618,00 

307463,00 

0,00 

0,00 

418783,00 

310884,00 

126,00 

309,00 

0,0200 

7,20000 

0,28800 

0,281300 

1.955.88 

24.631,20 

36,29 

813,99 

Ate a emissão desta fatura você  Rao  possui débitos para esse código de cliente Pa abéns por manter suas contas em dial COnte 
semore com a  gent?.  Este comunicado não contempla debitos em discussão judicial. A coMpensagao do pagamento ocorrera 
ate 3  des  úteis, apos data do pagamento. 

em 

• 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 

. 	. 
CÓDIGO DO CLIENTE927592010 

. 
VENCIMENT011/04/2024 

.. 	 . 
TOTAL A PAGAR R$ 	0,00 

1_ 	

02/2024 
PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO,  UTILIZED  CÓDIGO DO CLIENTE. 

• 
PAGAUOR I CYFMNPJ ! ENDEREÇO 
PAR(1117 REGIONAL  ace  s , MILITAR 09014.•••/••',..  

AV  17  Or  AGOSTO 78...A FORTE/RECIFE52050-335 RECIFE PE 

NoSSO ROMERO 	 N° DO  DOCUMENT° 	 CODIGO DO CLIENTE 	 DATA DE VENCIMENTO 

927592010 

VALOR DO DOCUMENTO 
0.00 

BENEFICIAR. 
COMPANIIIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 	CNN  10.835.932/0001-08 
AV ...ÃO DE BARROS, 11.1, BOA VISTA. RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 
AGENCIA/CODIGO CEDENTE 



fed Neoenergia 
Pernambuco 

www.neoenergia.comiLigue grids 116 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTPISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2' VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902  
CNN  10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

2 /2 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
CNPJ: 09.614.***/**- " 
66069 ECO  
AV  17 DE AGOSTO 784 
CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO 

2854094 

CÓDIGO DO CLIENTE 

927592010 

NOTA FISCAL W297565043 -  SERIE 000 / DATA DE EMISSÃO 01/03/262.: 

Consulte pela Chave de Acesso em: 

https://dfe.portal.svrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta  

chave de acesso: 

2624 0310 8359 3200 0108 6600 0297 5650 4310 0951 9969 

Protocolo de autorização: 3262400008198225- 02/03/2024 as 00:41:36 
REF:MES/ANO 

02/2024 
TOTAL A PAGAR R$ 

0,00  
VENCIMENTO 

11/0412024 

   

TIPO DE FORNECIMENTOTrifasico 
CLASSIFICAÇAO:A4 Horo-saional Verde 
PODER PUBLICO-- FEDERAL 

DATAS DE LEITURAS  LEITURA ANTERIOR31101/2024 LEITURA ATUAL 2910212024 N° DE DIAS 29  PRÓXIMA LEITURA31/03/2024 

GRÁFICOS DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 

DESCRIÇÃO 

N' MEDIDOR - 3151822192 

CICLO - 31/01/2024 a 29/02/2024 

DIAS -29 

LEITURA 

DE 	ATÉ 

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/ 

DEMANDA 

Consumo Ativo Eaturido (Ponta e Fora Ponta) em kWh 

30000 

24000 

18000 

12000- 

6000 -  

MI 	,, E 	p! , ,i7-_,L.fr,. :,p,L_rj__•,  mi  j.: jo • Lo.: 
o 	 • 	• 

FEV MAR ABR CAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  JAN FE 
23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 23 24 24  

neva 	 Fona  soma  

Demanda Medida em kW 

150 

120 

90 

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Carga 

Na Ponta: 0,90 Fora de Ponta: 0,44  

Data 	 310124 	290224 

Hora 	 235900 	235900 

Consumo Ativo Na Ponta 	 391.618,00 418.783,00 	0,07200 	0,00 	1.955,88 

Consumo Ativo Fora de Ponta 	 307.463,00 310.884,00 	7,20000 	0,00 	24.631,20 

Demanda  Maxima  Na Ponta 	 0,00 	126,00 	0,28800 	0,00 	 36,29 

Demanda  Maxima  Fora de Ponta 	 0,00 	309,00 	0,28800 	0,00 	 88,99 

Consumo Reativo Na Ponta 	 541.955,00 560.445,00 	0,07200 	0,00 	1.331,28 

Consumo Reativo Fora de Ponta 	 163.338,00 165.273,00 	7,20000 	0,00 	13.932,00 

Consumo Reativo Excedente Na Ponta 	 234.117,00 237.236,00 	0,07200 	0,00 	224,57 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta 	11.561,00 	11.724,00 	7,20000 	0,00 	1.173,60 

Demanda  Maxima  Corrigida Na Ponta 	 0,00 	461,00 	0,07200 	0,00 	 33,19 

Demanda  Maxima  Corrigida Fora de Ponta 	 0,00 	1.156,00 	0,07200 	0,00 	 83,23 

FEV MAR ADO MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DE,. JAN FEV 
23 23 13 23 23 23 23 73 23 23 23 24 24  

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 1 Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e moveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br  



INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores te 

continuidade e limites aplicáveis (DIC. FIC. DMIC e DICRI). As 

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta 

acessar www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual. 

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA 

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA 

DMIC - DURAÇÃO  MAXIMA  DE INTERRUPÇÃO CONTÍNUA 

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRÍTICO 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Cl Cliente e compensado quando há violação na continuidad 

individual nado nivel de tensão de fornecimento. 

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.414/ANEEL),  jar  

1% a.m (lei 10.438/02) e atualização monetária no  proximo  

mês. 

0 cliente é compensado quando há descumprimento do pra 

definido para os padrões de atendimento comercial. 

Regras para cobrança de contribuição para custeio de servi 

de iluminação pública(COSIP) estão à disposição  site  

www.neoenergia.com/Pocier  Público /Contribuicdo de 

Iluminação Pública. 

As informações suplementares estão disponiveis CO  site  

www.neoenergia.com  - Na Agência Virtual, ou nas lojas de 

atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encon 

disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no  site  www.neoenergia.com  

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

010 Nenenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NOME DO CLIENTE: 
PARQUE REGIONAL DE M. S. R. MILITAR 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR 
ENDERECO. 
PARQUE REG MANUT 7 REG MILITAR  

AV  17 DE AGOSTO 784 

CASA FORTE/RECIFE 
52060-335 RECIFE PE 

o 



NOME DO CUENTE: 
14 BA TALHAO  LOGISTIC°  
14 BATALHAO  LOGISTIC°  

99 593 838/0001-00 
ENDEREÇO: 
RUA  SAO  MIGUEL 898 
AFOC,ADOSTRECIFE 
50850-000 RECIFE PE 

COono as nerAukipto 

2652981 

deem tocuLym 

927064022 

.440014. C,PCNYJ ! NOCREC0 
t. MMUM0 uOME MO 01150013M001.110 
KA 44 MOM. RN Aram:moon 30150100  RECIFE  PE 

0,0040 M.A.000 	 ••• 00 u0CuMCI010 	 COLIMO 00 CLIME 	 0MA LIE vuu:shkEr00 

027061022 

00-00 ad 006000,010 
000 

SENEWM00 
CCIMPANKA MARCIE TEA 06 reapammuco 	C4P.: ,0030,03Z000100 

AV.X7i0 or. 940si00. It t. Wm my*, MOVE, pERNMMUCO CEP 511000402 

JOE WtMOOMOCEIJEN I a 

fed  Neoenergia 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 

PQrnambuco 	 AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 

le;.:energiapernambecocombrILIgue grAUs 116 CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

NOTA  FISCAL N.  289180071 -  SERIF 000 /OATS DE PASSA0 

Console Nee  Chave  lkr  Acesso  em 

kilos Rale-oormlsws.rs .gov.170N134bconstata 
than. 60 aCesSO. 

2624 01108359 3200 01086630 0289 1800 7110 2022 4950 

9.117100 914 OONTINGÉNCIA eeeteme de autenraoo 

!. ASSI;ICAC.40 A4 Horo-sazonal Verde 
'PODER PUEILICO - FEDERAL  . I  TIP°  DE FORNECIMENTO:  Tibial=  

10 e recaoa e sua fature ma  e-mail,  utilizando o  OR  coda no verso da fatura. 

I 	
CATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR 30/11/2023 LEITURA ATUAL 31/12/2023  WIDE  DIAS 31 

. 	. . 
PRÓXIMA LEITURA 31/01/2024 

o.,. FATURA ',MD. OUAN T. PREÇO  UNIT.  
COM  TR03.(19)  

VALOR 
OM  

PIS/  
COF1NS(RS) 

SASE  CALC. 

ICKSIRS) 
111..)0UOTA 
ICk4S(46) 

1CMS  OM  TARFA 
UNTT(RS) 

TRTIBUTO BASE DE 
CALCULO 1R9) 

AUCAIOTA 
1%) 

VALOR t!ti. 

'ematida  Aiwa  
.11einanda Alma Ultra') 	' 
[ 

'.,e.nanda Readva Exc. 
...ensunio-TUSD NPOraill 

'ttnatlfn0 TU30 F.Pente 
AN iA IRA VERDE 

ronatnno-TE Na Ponta 
L.Oftitnne.TE F.Ponta 
k......Reat.Exe.NPonta 

ces Real ExciPonta 
ikon  Pút. Municipal 
[. 

IckAS. COE 4=276675579 
iCMS.::13E 14F28084086 I 
Tr  0 radaTel<5.85%) 

11-^0 Pec.leral(9 .45%) 

kw  
SW  

kVAr 
kWh 

kWh 

kWh 
kWh 

kVA58I1 

kVARIt 

138,44 
13,44 

0,00 
1.766,36 

23.932,73 

1.766,36 
23.932,73 

011 

7.69 

30,19554486  
60.39108973 
30.19554486 

1.91267057 
0,12364725 

0.70239300 
0,42374106 
0.44770473 
0,44770473 

4.180.27/ 
..  iii  i .65 

0,00 . 
- 3.378,46 
',2.959.21 

. -1240,67 
- 10.141,28 

---. 0,04 
.-.-3

,  44  .-,  
106 
114 

492,54- 
1.036,751 

157,18  

30.52 
- 	0,00 

127,04 
111.27 

46,64 
381,39 

(/.00 

- 	

0,12 

4.18027 
811.65 

000 
3.378,46 

2.95921 

1240,67 
10.141,28 

'' 	004 
.3,44 

69.s.. .411 

20.50 

20,53 
20.50 
20.53 

20.50 

20,50 
20,50 
2050, 
20,50 

8E6,95 
166,36 

9.90 

692,58 

80563 

25483 
2,070,00 

0.00 
0.70 

22.87000000 
45,74000000  
22,8700E1000  

1,44865000 
0,09365000 

0.53199000 
0.32004000 
0.33909000 
0,33909000  

PIS 
CORNS  

/CMS  

18.068.44 
10056.44  
22.715.02 

:Lae  
20.50 

0.54
/0441 
¡Pia 

.:! ,...,51  

GRANDEZAS CONTRATADAS 

.,„ .. , 	.. 	..,-..S: 7..„2., Ti F: 	, 	; 
' 	-' 	s''', 	..: r i 	-- 

CC,  ;.:)'" 	701:6.1.z.\•  

. 

-r x_ 	• 	4:1101Z f -.,----.....-..............  

. g 0  

TOTAL 21.479.51 

mee.00rt GRA1IDE2A5 POSTOS 
140FIARIOS 

LEITURA 
ANTERIOR 

LEITURA 

ATUAL 
CCNST. 

6.4601008 

CONSUMO 
kWh 

RESERVADO AO FISCO 
Cooranga  CMS  sobreaubvencto COE,  conforms  Decreto Estadual 39.459/13. 

.11124449.54 
4192544994 
5102600454  
3107544954 

Ettergia terva 
Preto  Awe  

11enuotha Ahva 
Detnanda  Aka  

Ponta 

Fora Ponta 
Ponta 

Fora Ponta 

91401980 

saamao 
0.00 
0.00 

928E04,00 

804586.00 
723.00 

225160 

0,01500 
140000 

0.06000 
0E0000 

1.723.26 
23.549.00 

43.313 
135.06 

Ate a emissão desta 	voc6 tlãO posqui debitos para,esse  &dint)  de cliente,Paratrens
con
g

n
Er
s
i
a
Tr suas contas em dial Conte 

sempre cor,n a  genie. 	te comunicado nao contempla ceoitos em aisca-sao judicial. A 	 do pagamento oconera em 
até 3 alas trios, apos ata 

r 
do pagamento. 

- 

, 	,,v,„ 	i 

'")1 a' 	. 	• 

.-- ." 	0111 
* 	J 

t\\ r, 	-• 	' 	 , 

_.1 
INFORMACOES IMPORTANTES , 
Na data daleaure a Madeira em vigor 4 a Verde. Mais ;nformac0es era wwwenael.goe.br. 

t. 	.. 

CODIGO DO CLIENTE 927064022 VENCIMENTO 14/0212024 TOTAL A PAGAR RS ,' 	21.476,51 

12 /2023 
, 

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DEBITO AUTOMÁTICO. UTIUZE O CONGO oo CLIENTE. 	 ---• 



DEMONSTRATIVO DE CONSUMO onAncos 

SL'R fCACI 

N'MFOIT)OR • 3192544954 

OUG 30.1112023 a 31/12/2023 

,?A:i 31 

Dam  
How  
Consumo Ativo Na Ponta  

Cullum°  Mv u Fora de Ponta 

Uemanda  Maxima  Na Ponta 

Dernamta  Maxima  Fora de Ponta  
Constant,  Reativo Na Ponta 

Qonsumn  Remy°  Fora de Ponta 

Consumo Roativo Excedente Na Ponta 

Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta  
Demands Maxima  Conigida Na Ponta  

Demands Maxima  Corrigida Fora de Ponta 

LEITURA 	CONSTANTE AJUSTE CONSUMO! 
DE 	AT 
	

DEMANDA 

	

301123 	311223 

	

235900 	235900 

	

814.01950 	928.904.00 	0.01500 	0,00 	1.723,28 

	

589.030,00 	604.596,00 	1.50000 	0,00 	23.349,00 

	

0.00 	723.00 	0.08000 	0,00 	 43,38 

	

0,00 	2251,00 	0.06000 	0,00 	135,08 

	

762.371,00 	803.519.00 	0,01500 	0,00 	61722 

	

197.494,00 	202.478.00 	1,50000 	0.00 	7.476.00 

	

4.594.00 	4.601,00 	0.01500 	0,00 	 0,11 

	

496,00 	501.00 	1.50000 	0,00 	 7,50 

	

0,00 	2.680.00 	0,01500 	0.00 	 40,20 

	

0,00 	8.133,00 	0,01500 	0,00 	122,00 

Drain* Maids miltW 

o 	JAN rEv 
22 el e, to to 

MN 
to 

MIM  MA. 
a St 

T e al MN NOV Mt 
ES to toE.:  

j  

DADOS COMPLEMENTARES 

Fator de Cargo 

Na Ponta: 0,66 	Fora de Ponta* 0,25 

Acrescentar aos Consumos/Demandas Madfdos a Perda de 
Traniformaggo de: 2.50%  

Foie  com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 I Comercial 0800 214 2236 

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis) 
Atendimento ao 	imildItIvo ou de tala: 0800 701 0155 

OuvidMia: 0800 282 5599 

converse Allve Forme Tanta e Fors Ponta) image 

1 

I I 

I 

n n fl 	n nfl  •  
ma as MN WM AM AM AM AL MW MT  da  MN Mt 
pa ea ra 2m it mm it m to m o 

24088 

lede0 

zoo* 

4090 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco- ARPE 0800 727 0167 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)  

Site  de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiapemambuco.combr 

I
CA  4.6:t0-. !CACAO A4 Homoommalal Verde 
PODER PUBLICO — FEDERAL  

N*DE DIAS 31 PRÓXIMA LEITURA 31/01/2024] ;WAS DE  LEITURAS  LEITURA ATUAL 31/12/2023 LEITURA ANTERIOR 30/11/2023 

NOME DO 01111NTE: 
14 BA TALHAO LOGISTIC° 
I 4 BATALHAO LOGISTCO 

09.593.838/000100 
9  NVEREÇOI 
iiJA SAO  MIGUEL  898 
A.GOADOVRECIFE 
50850 000  RECIFE  PE 

F

-  REt mes,AN0 	 

12/2023 
TOTAL A PAGAR RE 

21.476,51 

,..devlo OA iNSI AUK AO 

2652981  

COMO Ooduvrte 

927064022 

VENCIMENTO 

14/02/2024 

NOTA  MSC& N' 289180071 - at-RIF 000 .• DATA DE EMISSAO, 

C*44484 Pole  Chave  de needs° on. 

1111pelidle-pedeLsvrsis.pcv.edNY34coesulta 
ehave dole:view: 

2624 0110 8359 3200 0108 6800 0289 1800 7110 2022 4950 

EMMDO EM CONT1NG6NC IA Pendenta de indoriza82o  

c  

TIPO DE FORNECIMENTO:  Trask()  

Neoenercjia 
COMPA/44IA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCXY Pernambuco 	 Av.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050402 

.1,7....liwspapetnembuco.eom.briligue ratis CNPJ 10.835.932/0001-08 I INSCRIDÃO ESTADUAL 000584343 g 	.116 

212 



1 ,2 Ó Neoenergia 	
DANFE DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

COMPANHIA ENERGET1CA DE PERNAMBUCO 
Pernambuco 	 AvJoÃo DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902  

crooner  apemanitmeo.013m.brIligue gridis 1 CNN 10,835.932/000-1-08 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL .0005943-93 al 15 

22.627,03  COpiGo DO CLIENTE 927064022 VENCIMENTO 14/03/2024 I TOTAL A PAGAR RE 

22.627,03  
TOTAL A PAGAR R$ REF:MES/ANO 

01/2024 
VENCIMENTO 

14/03/2024 
TIPO DE FORNECIMENTO: Tritásico 1,IF4C.* -AO- A4 Hero-6420nel Verde  

[PODER  PUELICO  -- FEDERAL  

DA1AS OE  LEITURAS N" DE DIAS 31 	I PRÓXIMA LEITURA 29/02/2024 LEITURA ANTERIOR 31/12/2023 	LEITURA ATUAL 31/01/2024 

Gacasira.se e receba a sua fatura por e.mail, utilizando o  OR  coda no verso da latura. 

CONGO:, 

2652981 

NOME 00 002670. 
14 BATALHAO LOGTSTIO0 
I 4 BATALHAO LOGISTIC° 
C.IFIP.L 09,393.938.0001 At  
ENDEREÇO:  
Rua SAO r..4iGUEL 998 
AFOGADOSiRECIFE 
=,0850 	FISCWE PE 

*MA FISCAL N..294660542 StRiE 000 ?DATA DE ENISBAO 00.72%20;4 
Censtrae pets Chars 09 Acissa ern' 
h120h1ie-14.8401644e.1.00..wi2022080,16044 
414148 44 05203.1. 
22280240 8359 3200 0109 6600 0294 6605 4210 7524 5003 
90040502 09 amorizayao: 3262400065323286 • 090212024 itS Oa le'ta  

Celek., SA: (WWI E. 

927064022 

i-- 

..urro. CUAN-r. 
i I II ,i  NC  DA  FAT  ORA PRECO UNft. 

COM TRI0.??.2) 
VALOR 

0451 
6194  

tOFIN.50491 
EASE'  CALC. 

!CMS(Raj 
. 

400UOTA 
fCMSOW  

. 	. 	. 
10080161) 

. 	. 	. 
TARIFA 

UNI)  IRS)  

.. 	 
TRIPUTO  . 

EASE  OS 
CALCULO  (Rai  

ALICUOTA 
04.1 

W.LORIRSi 

t

06mand9  AIWA  
Demanda  AIWA  Ullran. 
penlanda Reativa Ex0. 
'I1)RnsurRO:14390 RIPOnta 
rOnSUrnO.TLISO F.Ponta 

ANDEIRA VERDE 
i  -enSurnD- TE Na Ponta 
IC..011SODID.rE F.Ponta 

".:ons_Reat. En.NPonta 
.... ...00s.Real 	PPonta 
Fim. PM). Municipal 
CMS-CDE N0265026568 
tit  Feder8a5.85%) 
r:19.Fedars89.451/4) 

1100 
4,00 
499. 
4, 050 
4,W1 

kWn 
kWh 

kVAtin 

136,28 
11.28 
0,00 

2.012.92 
25271.89 

2.012,92 
25.271,89 

.028 
9;23 

30,37729207 
60,75458415 
30,37729207 

1,92418295 
0,12439149 

0,70662070 
0,42629155 
0,45039947 
0,45039947 

4.139,81 
685,31 

ixoo 
3,97012. 
3.143,60 

1.422,37  
10.7i3,19 . 

0.12 
4,15 

69.16 
1013,19  

1.124,11-
465,98- 

5.2.290900)
Eic. 

174,42 
- 26.47 

.p.tio 
163,19 
132.4.9 

SOX  
453A1. 

- 4.17 '3.33908000'3.33908000
VAAh 9,90

4.15 

4139.81- 
0110.31 

0.00 
3.072.22 
3.143.60 

1..402,3v. 
1(1,;773.48 

9.12 

200 
zoad 
20,60 
20.50 
20.50 

2050 
2032 
20,50 
20.50 

848...86 
140,413 

040 
765.01 
44483 

281,50 
-2.208,55 

Goa 
In 

22,82000000 
40,74000000  
22,87000001)  

544865000 
0.09385000 
543102000 
0032094023 

PS 
CORNS  
'ems  

19.11323 
19.113;20 
24.041,72 

0.841  
4.30 

20,50. 

47586 
623:y4 

4.928.56 

0R90067AS CONTRATADAS 

ITOTAk. 22.827,0,3 
r 1 	V4-.01D02. 
i 
I- 

GRANDEZAS ROSTOS 
koeAruos 

. 
LEITURA 

ANTERVOR 
LEITURA 

ATIVAi.. 
CONST. 

mEDIDON 
CONSIIVO 

kWh 

. RESERVADO AO FISCO 
Contannotl°186 sotae subvtansto COE,  conform*  DecretdEsladual 39.459/13. 

I  :U92514954 
1 7142044004 
I  41,J2:•44954 
I .4 sa2,,44984 
i 

Errogia AtNa 
E.,,Va Atnia  

Comonla At. 
Ded:And. Ativa 

90091' 
Ewa  Ponla 
?Ws  

Fota Pola  

92890440 
804554.00 

sag  
ape  

59.82509 
921032,00 

72240 
-2.214,03 

0.01500 
1.80050 
0.08000 
0,08000 

1.963,82' 
24.850.5O 

8242 
1)2,96 

I Ate a emissão desie  ¡alum voce  rlãe pessui debites 
1 	

para esse eedigo de elielte, Parabens-poor  planter  euas contas em dial Conte 
m 	rn sempre  cam  a  gee.  Este eoueleado  nee  contempla debitos  ern  disoussao judicial. A compentagaa  co  pagamento acorrera em 

ate 3 dias utais, após data do pagamento. 

1  
I 1  

K.) T7  

................ 
_ 	.- 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 	 1 	I ,,,,. 	, 
Na datada leura a bandeira em'Opor a a Votta. Mais informa.rAss  urn  www.anueLgow.br. 

Li k.) 

.. 
--- 

I 

•ii 01/2024 

#00890L4M00M009R AISZBAkittAIMA 

34 	09271 45223 732934 11433 	4 9634550208701 

0417.10 	.3o1 f',N, - C,,lafi£4:0 
14  BAIA,:  o ;... t..'...... ,,,r,,, fAl feLe.'M .00 
.....,:,,, ,I,VEI.. MO 010680n,44014 5:143 	II PE 
kit5., , 1,000 	 N. oo oce:uvarad 	0044 

4,11110437 	82786463 . 078 ISATA OE V06314.13):+0 
000901284 

A 	130081.411110 50280.83  
43..90I820. 

4440 04.'4 8Nrambe.4 	13E 020728rd5022 	UV! 44284II50101.42 
74 .'2807F ,!.;-,• ....., ' 	, 	.41.4, 01%, MINE 001VIAM3g0 r::;,  )343902 
4464411i4 V,,..r: .'.• 	i....  ... --- -.... 	._  

li 

TALI 

li IIl lii lII 

PAGUE COM Pia  

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO  AUTOMATIC°,  UTILIZE 0 CÓDIGO DO CLIENTE .  



! IIEP:MLIJ 'ANO 

01/2024 
TOTAL A PAGAR R$ 	1 	VENCIMENTO 

22.627,03 i 14/03/2024 
Tipp DE  FORNECIMENTO'  Trilistco ri7C.ASSMI0ACA0: A4 Hora-sazonal Verde 

1PODER PUBLICO.- FEDERAL  

N" DE DIAS .31 DATAS DE LEITURAS LEITURA ATUAL 31/01/2024 LEITURA ANTERIOR 31/12/2023 PROXIMA LEITUF1A 29/02/2024 :  

Fator de Cargo 

Na Ponta 0,68 Fora ae Ponta: 0,27  

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
AV.JOAO DE BARROS, 111, BOA VISTA. RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902 

neoenerglepemambuco.com.baigue  gratis  116 CNPJ 10.835.932/0001.08 I INSCRICAO ESTADUAL 0005943-93 

1

-DESCRIÇÃO 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 

LEITURA 
DE 	AT 

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO' 
DEMANCA 

GRÁFICOS 

Conaumo /diva  Faturado  (FOota e Fora Ponta) am kWh 

20.419 

mrCIDOR '3192544954 
Git;i..C. 3,12,2023 a 31:0112024 
CMS • 37 

Dime  
;Iva  

C.1,,evno Aliso Na Ronla 
CordiAM /Viva  Facade  Ponta 
Demenria  Mamma  Ne Ponta 
Demands  Liattrna Fora de Ponta 
C011.10M0 Reativo Na Ponta 
Consumo Reativo Foca oe Ponta 
Consumo  Reath,*  EKtedente Na Ponta 
Consumo ReativoExcedvnto  Fars  de Ponta 
nenrirda witlx4va CorttigiO.a No Pentn 
nemanda  Minima  Corneida Fora de Pama 

311223 
235900 

310124  
235900 

9213.904,00 59.825.00 0.01500 0.00 1.963.32 
604.596.00 621.033,00 150000 0.00 24.65550 

040 732,00 0.08000 0,00 43,92  
0,00 2-216,00 0,06000 0.00 132.96 

803.519.00 849.850.00 0.01500 0.00 694.97 
202.478.00 207468,00 1.50000 0.00 7.482,00 

4.601.00 4.619,00 0.01500 000 0,27 
501,00 507,00. 1,50000 0,00 9.00 

0,00 2.812.00 0,01500 0.00 42,18 
.0,00 8.014,00 0,61500 oxo 120.21  

Demands Maids anklYW 

,Al2 rEv 	41114 DIM .110 
03 2.1 23 23 23 72 

DADOS COMPLEMENTARES 
4 

Acrescentar aos ConsumosiDernandas Madfdos a Pardo de 
Transformaçao de: 2,50% 

Fale com a gente! I Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIIVIENTO: Emergencial 116 1 Comercial 0800 214 2236 

(Lign-lo graluita de telefones lixos e móveis) 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155 

Ouvidoria: 0800 282 5599 

Agência de Regulaçáo dos  Services  Públicos Delegados do Estado de Pernambuco- ARPE 0800 727 0167 

Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167 
IL,eação gratuita de lelefones fixos e rneweis) 

Site de  serviços:  www.clientescorporativos.neoenerglapemambuco.com.br  

21= 

ifc03' 

13133 

*O00 

1; • : 
eAhr FIJI  MOI  9511 PO+ Aft AA MO 	 tiCy 
22 21 n tei 21 11 23 23 21 03 	21 11 

LET4r1,1 Poore 

aOME 00 CUENTE: 
• 4  BATALHAO LOGISTIC° 

BATALHAO LOGISTIC° 
19 593 838W01.00 

Fr:comet& 
SAO  MIGUEL  €48 

AtOGACOS,RECIIFE 
:4;650 090  RECIFE  PE 

=um,  searAtiCAO 

2652981 NC re, 	294660542 . SEPT 000 MADE Ettt9Sin own7707.4 
cdewre owe CNaee de  Aceso  ei 

Lbw..  Ce  aceSv2 

2424 0210 4353 3Z40 2108 5630 0294 6E05 42107034 SEW 
P =Coto de autc,eaçao• 329240005371266 • OferOVA02e is 03.1824 

ff,Neoenergia 
Pernambuco 

COD,30 o0 Cuthr 

927064022 



INFORMAOES IMPORTANTES 

Todo  GOnSUMIdor petle sol!nitat a  apuração  dos inaoadoms de• 

.001 ouidade d !Indies adlicdvois (DIC, FIC. DUO e DICRO, As 

intornmenns diadem so t'onsultadas a quanwer tempo..Ntipla 

eatissnr; nacianendeparitanbucoatom.br 	AgilsCii 

Vatual. 

DID  • NUMERODE HORASZEM ENERGIA  

FIG  • NUMERO DE VEZES SEM ENERDIA 

DP= DORACAO  MAXIMA  DE INTERRDROD 

DICRI oto*Oto DE INTERFMNAti EM Do. CRITEND 

INFORMAOES IMPORTANTES 

0 ,Cllefile E. commons/WO quonclO ea volaceo  na  comindtlann 

laden:hall pit do nerd  da  tondo de lomectinento.  

Pagamento  pm  atraso  gars  multa  2iNtess.4i41ANEELt. jams 

V.S. ism (lei 10,49E10aD's atualeaCed monsains no Preset,* 

rafts. 

0 CIIIMO ODIlnp0003do quondo he clescannitimento do piano 

diners:kraals  os  padrgardesetncimento comers:al  

Flagras Pai4ialwança da contrIbuiden oartLcusteto de servion 

de iteminsok nntitieat080) epalle ditexisisktim 

iseneratoonaigiapemeniedistrazimidPodar  Pantie  

IDonstenagEn Ilianinagen 

triloimaoaas suMementaies seen ellsnonlveis no Sile. 

swwneOeneiglapernambuCa.coMi) •  Na Agencia  Virtual, on 

nos ;OlaS de atendimentõ. 

As condienes gerais.delomecimemb (5aSoloo5o ;NEEL. 414,2010 . tatitas. produtos, dIv..+Çds Pddsladds o bulas do Iscoolm‘A 

disposição,  pod  COnSIJtiel  purr  nossas anuladas do atendimento a no orle www,nooeoeviebueo.00m.b 

ACESSE NEOENERGIAPERNAMBUCO.COM.BR  E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 

Neoenergia 
Pernambuco 

DANFE - DOCUMENTO AUXILiAll DA NOTA 
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

NomE DO CLIENTE: 
14 BATALHAO  LOGISTIC°  
14 BATALHAO  LOGISTIC°  
ENDEREÇO.  
RUA SAct MIGUEL.898 
AFOGADOS4RECIFE 
)11850-Grii) RECIFE PE 



COMO lATI1A040 

2652981 • 

HOME DO CLIEtTrE.  
14  SAT AL NAO  i  OGISTICO 
14 BATALHAO LOGISTIC° 

09.593898000 1 -00 
VIOCIECO:  
RUA  SAO mom WM 
WOUAr.,OafiCaIC 
501150.000  RECIFE  PE 92fIlb4tI22  

TOTAL it RAGAR RC 

18.855,53 	157N0c4/2ENTO°24 1I01 
;Mr-MS/1140 

I 02/2024  

) 0FOR598DOE34MP340TAIMS 
No data 08 144 A baMeiro 081 vicsw éaVeede. malt imemindes am  7424244000,  000.12 

02/2024 
TOTAL A•PAOAR .RS 	48:855,53 CONGOO CLIENTE 227064022 	 .1VENOIMENTO 15/04/2824 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO 

Aos 11 (onze) dias do  ms  de março do ano de 2024, procedemos o 

encerramento do processo n°64621.001699/2024-86, que tem como última folha a de 

n° 83 (oitenta e trts) para constar, eu,  ARTHUR  CISNEIROS BRANDÃO DAS 

CHAGAS — 2°  Ten/  Chefe da Seçgg de Aquisições, Licitações e Contratos, subscrevo 

e assino.  

ARTHUR  CISNI1RO-SJ3RANDA0 DAS CHA AS- 2°  Ten  

Chefe da Segio de Aquisiçoes, Mita-Oes e Contratos 

MINISTtRIO DA DEFESA 
EXËRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7'RM 
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 

(Pq R MB/7"RM/1947) 
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE 

Número daUnidade Pmtocolizadora: 64621 



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/03/2025 14:19
        ***.651.884-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

160200 PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7 REAL - (R$)

2024 NE 66

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 171397 1000000000 339039 160073 I3DACSPENEL

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

15/03/2024 Estimativo 64621001699/2024-86 0,0000 68.900,00

10.835.932/0001-08 COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

2024NC003880 DE 22FEV24, CELPE, INEX SV ENERGIA ELETRICA, DIEX Nº 11 FISCAL DE CONTRATO DA
CELPE.

AV. DEZESSETE DE AGOSTO - 784, CASA FORTE, RECIFE - PE CEP:52060590

16020007000042024 - UASG Minuta: 160200

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

167 INEXIGIBILIDADE

74 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

AV JOAO DE BARROS 111 BOA VISTA

CEP

50050-902

Município

RECIFE PE

UF Telefone

0800 281 2236

CNPJ

09.614.209/0001-10

CEP

52060-590

Endereço

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE

Município

RECIFE

UF

PE

Telefone

(81) 3267-1900 (PABX)

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

26/03/2024 10:31:56
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  21/03/2025 14:19
        ***.651.884-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 68.900,00

Total da Lista

Subelemento 43 - SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA

001 68.900,00Item compra: 00001 - Energia Elétrica - Fornecimento Mercado Regulado

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

15/03/2024 Inclusão 1,00000 68.900,0000 68.900,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER

***.775.539-**

19/03/2024 16:18:16

Responsável pela Nota de Empenho

ALEXSANDRO KLEITON MANOEL DA SILVA

***.659.444-**

26/03/2024 10:31:56

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

26/03/2024 10:31:56
Operação
Alteração
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